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MARA MUNICIPAL DE ACARAÚ , com sede na Rua Capitão Oiogo Lopes. 53 
Estado do Ceará, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 02.346.843/0001-70. neste ato 

lado pelo Vereador Presidente. Sr. JOSé Edilson Araújo, portador da Cl no 486.814 expedida 
SSP/CE e CPF!MF no 074.084 393-15. domiciliado neste Mumclpio, onae re~de no Distrito de 

- Zorya Rural. doravante denommado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
FREITAS E ARAWO • ADVOCACIA E CONSUL tORtA MUNICIPAL, com sede em Fortaleza-CE, á 
Rua Joao Carvalho. ~00 Sala 607, bairro AJdeota, devidamente registrada na Ordem dos Advogados 
do Bras11. Secção do Ceará sob o n° 438 e inscrita no CNPJ/MF sob o n-2 07.824.957/0001-00, neste 
ato representada pefa sócia, Sra. Roberta Araújo de Souza. brasileira. solteira, advogada, 
regularmente inscrita junto a OAB(CE) sob o d' 16.834 e portadora do CPF(MF) n° 629.451 .223-91, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo 
licitatóno, na modalidade Q>fJWte n° 00512009. e em conformidade com as disposições contidas na Lei 
no 8.666/93 atualizada pela Lei n° 9.648/98, e mediante as Ctàusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRJMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1. 1. O presente Contrato tem como fundamento a Carta Convite n° 00512009, devidamente 
homclogado pelo Presidente da Camara, Sr. José Edílson Araújo e a proposta da Contratada. tudo 
par1e integrante deste Tenno, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO CONTRATUAL 
2 1 O presente contrato tem por obíeto a PRESTAÇÃO OOS SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA 
ASSESSORIA JURÍDICA JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 PREÇO 
3 1 O valor contratuaf importa na quantia global de RS 41.400,00 {quarenta e um mil e quatrocen~ 
reais). a ser pago a Contratada de forma parcelada em 12 (doze) parr:elas menq/$ de R$ 3A50~00 
(três mil, quatrocentos e cinqüenta reais) estando nele mcluldas_ todas as despesas neces~nas 
para a sua perfeita execução. após a confirmação da execução do ObJeto contratual e apresentaçao da 
Nota FiscaU Fatura à Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO . 
4 1. Os preços pactuados serao re.ljustados anualmente. de acordo com a Le1 do Plano Real. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGENCrA E DA PRORROGAÇÃO 
s. 1 o presente contrato vigorara a partir d~ data de su~ assinatura até 31 de d~embro de 2009. 
podendo ser prorrogad~ conforme art. 57. iooso H da Le1 n 8.666193 e suas alteraçoes postenores 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERACÓES CONTRATUAIS . .. . ., 
6 1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condiçõeS contratuais, acrescrmo~ ou 
~upressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vmte e ctnco J>O' cento_.) do ~alor 
:nidal atualizado do Contrato conforme o disposto no § 12, art. 65, da ler n 8 666/93 e . uas 
i.i i!erações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTJMA- DA FORMA DE PAGAMENTO , . . 
i • 0 ;)acam ent:J será feito 0 contratado por parte da Contratante de forma parcelada até o a,ec~~-o ~; 

•. , jo 'mês subseouente a prestação dos servtços. em 12 I doze) parcelas _mensais r.o va or - e 
~··~- ~ "" l t~s mi' qu.otrocentos e cinqüenta reais) a V•S a das Notas F1sr:ars/Faturas ..J , ... :Jt ) , lj.;,J - • • 

: . r· ' . • .• 'J 
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7.2. Caso c faturamento apresente alguma incorr~o. o mesmo será devolvido ~ntr.t o 0~ pagamento será suspense até a apresentação da mesma com as devidas correções .. ,; ,-

. ~ ~ 
CLAUSULA OITAVA- DAS RESPONSABtLIDAOES E OBRIGAÇÕES DA CONT TAO~Munic\~~\ 
S 1. Executar os serviços de assessoria dentro dos padrões e normas de acoroo com a egrs o 
11 •gente: 
8.2. IJtihzar nos s.erviços de assessoria somente profissionais devidamente capac1tados e hab•litados 
para tal fim. 
8 3 Manter a Contratan1e devidamente informada sobre o andamento dos serviços comunicando-a 
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias: 
8.4. Guardar sigtlo scbre informações e documentos fornecidos pela Contratante em decorrência dos 
serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança; 
8.5. Providenaar a imediata correção das deficiências er ou irregularidades apontadas pela 
Contratante. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇOES OA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as coodições necessárias ao pleno 
cumprimento das obngações decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a Lei no 
8.666/93 e suas alterações posteriores: 
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9 3 . Comunicar a Cor-tratada toda e Qualquer ocorrência relacionada com a execução do ObJeto 
contratual , diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
9.4 PrCNidenciar os pagamentos o contrataao a vista das Notas Fiscais/Faturas. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 O. 1. As despesas decorrentes do presente contrato. correrão por conta da dotação orçamentána no 
0101.01 .031.0001.2.001 . elemento de despesa 3.3.90.39.00. através de recursos provenientes dos 
repasses duodecimais 

CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIRA· DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11. 1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. garantida a prévia defesa. a 
Admmistraç~o poderà aplicar a Contratada. as seguintes sanções. 
1 1. t 1 Ad'Jertência ; 
11.1.2 Muna: 
a) De 2% (dois por cento) , calculada sobre o valor a ser pago mensalmente a Contratada, pelo atraso 
intustrficado na elfecuç.ao do objeto contratual; 
b} De 5% {ci r.co por cento), sobre o valor do Contrato pela inexecuç.ao total ou parctat do objeto 
contratual. 
c) Os valores das multas referidas neste item serão descontadas "ex-officio" da Contratada, mediante 
subtra~"ão a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Câmara 
Municipal de Acarau. independente de notiticaçao ou interpelayao judicial oo extra;udicial ; 
11 .1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contra!ar com a 
Admmistraçào por prazo não supenor a 02 (dois) anos. 
11 .14 Declaração de Inidoneidade para ltotar ou contratar com a Administraçao Püt:Jhca. de r.o 
mlntmo 02 !dois) anos. ou enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punit;ao ou até que seja 
prorPovida a sua reabtlita<;ao 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12 1 - A res.ctsão contratual poderâ ser: . 
12 .2 . Determ1 e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados nos mc1sos 
t -1 Xil do an 8 666193. 

as partes. medtante au!onzaçjo escn:a e fundamentada da 
termo no processo hc1tatono. desde que hala conven1ênCJa da 

.t..dm rn1 ~-~~ AUTENTICAÇA'.J 
CJo\R T ORt Q F'I; Lt PE . ~A . '\, ,_ 
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1 .~j 4_ · Em caso de rescisão pre~ lsta nos incrsos XII e XVII do arl 78 dê! Le• no 8.6661 ~~9ii:·~: · ~~ ' 
cho.l Pe do .ccntratado será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprov os.' fi 0 
OUV~r SOtndo O N 

12.5- A resci~o contratual de que trata o inciso I do art 78 acarreta as conseqOên ias~'" <.,~ 
an. eo. lr.OSOS ' a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 ~liA •• "'' õe. 

'"IUnJC\\) 0 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13 1 - Os recursos cat:: ive1s serao processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n2 
8 665193 e suas alterações: 

13.2 - Os recursos deverão ser interpostos me<:hante petrção devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente; 

13.3- Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão Permanente de licitaçao da 
camara Municipal de Acaraú. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 00 FORO 
14.4 Fica eleito o foro da cidade de ACARAÚ. Estado do Ceará. para d1rimir as questOes relacioo(ldas 
com a execução deste contrato não reoolvida pelos meios administrativos. 

E. estando assim acertados. assmam o presente Instrumento. em 03 (!rês) vias. oerante 
duas restem unhas que também o ass1nam, para que produza seus jurldicos e legais efeitos. 

_, . ...__ ' 
- I 

CAMARA MUNICIPAl! DE ACARAU 
José Edílson Araújo 

Presidente da camara Municipal 
CONTRATANTE 

Testem unhas. 

I 
f . ~. 

' \ 

01. " 
\ . __ .. 

Nome: _:[Çfj-r:f"f~. 6 'íM•/ "1; J iy~ úA r/f 
CPF(MF1' ' ;,:; f.c ,1_ ~:, L ( t} -· /l 

E ARAUJO- AOVOCA IA E 
C SUL TORfA MUNICIPAL) 
R~rtaAraúpde~a 

CONTRATADA 

,· 

' ·-

02 ------------------------~---

fere com o original 

Digita lizada com CamScanner 



I . 

FREITAS E ARAÚ.JO 
• ADVOCACtA E CONSULTORIA MUNICIPAl 

Rua Joao CaJvalho,SOO • Sl.607- Aldeota- CEP: 60140-140. Fone: 3224.3535. Fortaleza-CE 
CNPJ: 07.824.957/0001.00 -lnsc. CPBS: 206914-8 

~$,'TA FISCAL DE SERVIÇOS- SÉRIE A 
"' C8<3n<:a) e 2' l/ia (Azul) Tomador do S81'V!<;o, 31 l/ia (Amarelo) Fisco, 4l l/ia (Jomal) Pru13d01 do SeMço 

Pd~IANO DA PREsTAÇÃO 00 SSMÇO ~ DATA OA EMISSÁO OA NF • NATUREZA 00 SERVIÇO 

s f/ft:. MEl rotoq -t'SI oq J~oc. 

BASE DE OOISSON 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

OAHILO 
OlBÍt 251 1 - IIOTU\stii.DEU!Y~OS 

OOISSON 

ESCREVER A' DATA 
DA SAlDA/ENTRADA 
DOS SERV.IÇOS 
SOBRE O SELO. 

. '• 

VAlOR OA NOTA FISCAL· R$ 

~" ..3 .4SO, 00 

, . .. .. 

NOTA FISCALijiE '$ERVIÇOS- SÉRIE A._ 

M ' 0109 
CATA 
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E"ado do Cear> - Pod., L~~ "''"'• . ·-,;_~~"""'.a.q. ___ _ 

CÂMARA 1\'IUNI~IPAL DE ACARA cl~· · te~~~ 
Rua Cap. Oiogo l.cpe3 n" 53 · Centro fi : Acaraü-CE. CEP 62 i58<HlCO ! 1'rlct) ' ·- ·•• '.J(,· 
CNPJn"02.346lW310001-70- CGJ ps.920.41Z-8 • Fcne!Fax:(OSa)3661.1 1( '~r~~c;~ ,, 

CON!RATO No. 20119005 
> f Fls: '~;::.; 0 : lft:N · ! 10 . ~ 

TERMO DE CONTRATO QUE jSf ~ . . • ~~e 
I ~ MUNIQPAL DE . ú, . n)f\\)~ 
I . , EMP~ FRbTAS f:. ARAÚJO • VOCAOA E 
~ , ; CONSU,LT~IA MUNIOP.U. PARA. 0 RM QUE A 

I SEGUI~ se: DEC.ARA. I 

A CÂMARA MUNICIPAL DE. CARAÚ~ icom secle na Rua CapitJo bi,....o Lopes 53 
I ' . I -o • 

centro, Acaraú, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ(
1 
~sob o n9 ()2346.843/!XXn-70, neste •o ~"e?~"esentado 

pelo Vereador Presidente, Sr. Paulo Séi'JIO Go""' ~Andrade; iM'asileiro, usado, cootabi"f"· portador do 
CPF/MF n_i 061.S31.943-20, residente~ domiciliad neste Muníápio de Aaraú/CI., doravante .denominado 
simpfes"'!ente CONTRATANTE e ã empresa FRm

1 

:~: ARAÚJO) ADVOCAOA E CONSULTO~IA. MUN&CJPAi., 
com sede em Fortaleza-a,· à Rua Joao carvalho,) 00. Sala 607.- bairro Aldeota, devidamente~ na 
Ordem dos Adwgados .do Brasil, Secção do ; ~ sob o . pt 438 e Inscrita no CH~J/MF sob .o rf-
07.824.957/0001.00, neste ato ~tada pelá óda, Sra • . R~ Ar.uljo de Souu, br.asileira, solteira, 
ôdVogada, residente e domfc:iliada na ddade de F? ·_reza/CE. regularmente lll$Crita junto a. ?AB(CE) sob o n' 
·16.834 e portadora do CPF{MF} nll629.451:223-9 doravante det~ominado CONJMTADA. ~vem firmar o 
.rnsente Contrato, decor-rente de '. pnx:esso li J ório; na mixtaJidade Comlité n• ~o5/'lcuJ." e em 

:co?f~ade ~as disposições contidas n~ lei[' ~ ~-~66/_93 ài:ualizada pela~ ria ~.648/~S. e mediante as 
, ~as e condlçoes a seguir: . . t ~ . . ; ?. j 
. . . . . ,. :-: ; . . I 

• .: • ~ J 
-···--·--~ ... "'Arttur'\.a~4'rl,..tei: i i• 

1

; ~i : 

. 1.1. O presente Contrato tem corno fundamento ~ c.afta Con~ nt 040105/2011, devidamente homolocado 
, pelo Exmo. St. P~nte da üm~. Paulo ~ ~omes de Àndrade e a proposta~ c.c}NTRAlA~ tudo 
; parte integrante deste Termo,ln~den.te de 

1 
sp;ção. · i . I · 

. . I ~ , i 
· QÁUSUlA sEGuNDA- DO OBJETO CONTRAtuAlf ~ ,: J • 

. 2.1. Q prese11t1! contrato tem por ot>Jeto a PREST : p DOS smytÇOS ADVOCAlfO~ NO ~O 

. ECONSUlT01UAJt.lrúDICAOASC0Miss0EsPER ~DA~MUNIOPAL.DtAduu.új . • 

I : .. . 
• I •I' 

O.ÁUSUtA TtRaiRA -:- DO PREÇO : f ; '· : j i . 
. 3.1. o valor contratual importa na quantia elo~) ~e R$ 4Z.ooc:',Cl0 (quarenta e dois nt1 .-,ats), a ser Pat:O a 
ço~TADA de forma pa~a em 1.2 (doze) r~ de R$, ~.500,00 (três mil e qulnbe~os reais) estando 

. nele induldas toclas as despesas ne(eS.Sárias pa~ ~':la peffelt:i ;eJCecuçii?, 01p6s i\ conflrmaçlo da execução do 

objeto ccnb-awa~ e .Present~ da Nota fiscal/ r ~ra :. eon.~te. 1 

Q.ÁUSULA QUARTA- DO RWUSTAMENTO DO" o . . I 
-4.l . Os preços p;KtUados s_er1o reajustados .êlll',l, ~me. de :ro mm a lei do Plano~~~-- ·. 

CLÁUSUlA QUINTA.- DA \IIGtNcJA f OA Pl' ~ ! · i 
5.1. o presente contrato vigorará a partir da dat

1 
de sua assltiatura Pelo perloqo de.12 (~oze) meses. ten~o 

vigênda até 31 de dezembro de 20U, podendo 
1 

P.iorrosado~conforme art. 57, inciso ll"t Lei n118.666/93 e 

suás altl!r.açóes posteriores- I . , : 
1
. 

QÁU~ULA SExrA -DAS ALTERAtOO CONTM r ' mas condi 6e contratuais, acrésdm~ ou supressões no 
6.1. A CONTRATADA f-:=~~~;aat~e:~;;h ~% (\'inte eç dnco por Q!J'Ito) do valor~nidal atualizado do 

eo,,pdlí4:ao.i1~~~~lSto no§ 1 '·art. 65, ~ nt 8.666/93 e suas alteraç.Oes posteriyres· ! . . . i . 
I : 

• 
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~~ Estado do Ceará -Poder 

CÂ-MARA lVIUN ' 
Rua Cap. Oiogo LOJ)e$ no 53 • 
CNP J n" 02.348.S<&3J(]OO 1· 70 -

PA.L DE ACARA ,! o~~~~~ ''b' o(Q L, 
I '? O f~ 

fFis~\, 
ClÁUSULA SÉT\MA- DA fORMA DE ~AGAMENTO . . l" . ~ 
7 ' ' ~ ' ' ~ 

.1. O pagamento será feito a Contratada por oarteu:ta çOntratante ~ forma partelada a ~ . 1 · G · 
do mês subsequente a prestação dos serviços. i2 (doze) P,arcelas no vafor·de R$~ ; .oo~.mil~a\ ~e 
quinhentos reais), a. \lista das Notas Fiscais/faturas , . ~~---um_ ... _'t'--...J 
7 .l. Caso G faturamento apresente alguma lnt'lnrr,..,.;s;.,· .o mesmo' ~er.i devolvido a Con~tad~, e 0 pa&~mento sete\ sus.pen5o até a apresent~o da !"'~ma com 'correções. í ' 

. . , I 
ClÁUSULA OJTAVA- DAS RESPONSABIUDADES E OIJIUG'ICOIES DA CONTRATADA ,. . . 
8.1. Exeartar ~seMços de as"sessorta e . ~tro dos f*.draes e oormas de acotdó,com a legislação 
'lllgente; · 1 : • I · · 
:a.l. Utmzar nos seMços de as.sessori.a e soment~ profissionais devidament~ · cap~tados e 
,habilitados para tal fim: · . . · · · • ! . 
·U. Manter a Contratante deridàmente ~e o an~mento dos sen~iços camw{ic:~n~ sempre 
:que se reglstra""m ocorrências extraordinárias; : I 1 . 

:8.4. Guarrlar siJilo sobre lnfonnações e fornecidos ~P,ela ContrataJ:!te em demrrf!nda dos sef'liços 
ob}eto d«? presente contrato, adotando medidas . de segurança; . I 

:8.5. Providenciar a-imediata~ das ou lrr~~l.aridades apontadas pela 'ftratante.. 

: CtÁUSULA ~-DAS OBRIGÀçOE:sDA ' : I . 
9.1. A Contntan~ S@ otJrtsa a p~ar- 'Contr.ltacl" ! todas as cond~ f!ec~rias ao pleno 
cu.mprirnento ~ obrlgiçiles decom!ntes· do Çonttatual.-~nsoante estabelece a lei '!• 8.666193 e suas 
ilten.ções posteriores; • ; ~ ; ~ · ' · · 

. 9.2. flsealizar e ammMi'll\ar a exewçao · ~ · 
93. Comunicar a Contratada toda e m•;nn,u...- orntrril<nru rela~ada co.m ct elfecuçio do .contratuaL . • , , 

... 
. a.AusuLADtOMA-DADOTA(:Ao l:· · 

1G.L.As despesas decorTente$ do coqtnno a ser.~~wado com; a Contrat~da, çorrerto 
1 
conta da ~lo 

. OfÇ3me(lt'ária' "" 0101.01 031.0GP1.2.001, ·de d,espes,a _3'3,90..39.00~ aur de ' recursos 
pi'O'o'Mientes doS repasses dUOdedmals. · 1 

I 

OÁUSULA OtaMA PR.IMEJRA • DAS SANÇÔES ] . 
11.1. Pela inexecuçlo total ou parcial a~sumi~. garantida a prévia defes~, a- Administraçio 
poderâ aplicar ao 'cóntntado, as seguintes · ·i I . 
11.1.1. Advertência; ~ i I · 
11.12. Multi: , ,. . 
a} 0e 2" (dois por centoJ, calculada sobre a ser -~ mensalme~te a Coot$ada, pelo atnl$0 
injustificado n:. execuç:lo do objeto contratual; . : i 
b) oe S% (dnco por cento), sobre o valor do pela inexti.:uçlio total ou parcial do objeto contratual; 

) O I ..fas multas refen'das neste s~ão desc:Ontact4s ·ex~~· da Contràtada, mediante c s va ores y · ~ · ""11'~''' 1 
. subtraçao a ser.ef~~ida em qualquef' fatura em seufavof que nwrtenha' junto a Câmara Muniçipal 
· d~ Aearaú, incfe~ridente di! notlfiC:açic;l ou judi~ ou extnlif.!diclal ·. ! ' · . 

11_13. Suspemio tempo~a de ~artldpação · ~dtaçAo e i~pedlmen~o de contratar~ a.AdministraÇio . 

por prazo não superior a 02 anos. : i ontratar ~m a Admlnistraçlo Nblki de 110 mfnlmo 02 
11.1.4. Declaração de lnidonelda~e para ~ , 

d. eterminantes da puruÇJo ou até que s~ja promovida a sua (dois) anO$, ou enquanto perdur;wem os . 1 
reabilíteção. · I 

. I 
enumerados nos Incisos I a XII do 

I 
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Estado do Ceará- Poder Le 'si ativo 

CÂMARA MUNI 
Rua Cap. Dtogo Lopes rf> 53 • Cef1tto I 
CNPJ rf>02.346.B4310001-70-

lPAL.DE ACARA 
Acaraú-CÉ CEP 62~00 

r -920.•U2-8
1 

• Fone/Fax: (088) 3661.1 

12.3 • Amigável, por aoordo entre as partes, rnediiinte autorização escrita e fundamen 
competente, reduzida a termo no processo unt~:.t,.,.,,... 
12.4 - Em caso de rescisAo prevista nos inclso$ XII 
COffTRA'TA()A, será esta ressarcida dos prejurzos rPÕ•II ... "I'I .. robr-

u.s- A ~ cxmtratual' de que trata ·o in.t:OO 1 
inciSos I a ri/, ambas da lei n2 8.666/93. 

13.1 -Os recursos cablveis serao processados de 
suas alterações; ·• 
13.;z - Os recursos deverão ser lnteqxntos mec2Jante petiçOO: devidamente arral~a 
representante legal da recorrente; · 
i.3.3- Os ret1.lt'SOS deverao ser protocolados e encàmlnhadôs 
Municipal de Acaraú. : I 

' 
' 

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA· DO FORO 
14.4. FICa elelto o foro dctddade de. ACARAÚ, .·do Ceari.,' ~a dirimir as qUest6es ~·~ICIO•naaas ·com a 
execução deste contrato nSo resoMda ~ m~kis!-àdn~in l:stnlitlY()S. 

~ 
E. ·por estarem acertados as partes, .presente.' \nstrumento contratual em (duas~ vias de 

igual teor e forma, o qual depois de. lido ,. . ..,m .. r'b t:J)nh)nne. ~ 8S;Sinado' pelas· partes C011ltrattllnt.es e pelil$ 

t estemunhas 'abaixo, pmt que possa produzir os 

Paulo Gomes de Andrade 
Presidente da Ornara Municipal 

CQHTRATAHTE 

· Testemunhas: 

' I 
f . 

~ •. 

~ ~ 
' 
~. : 
.. ·.: 
• .. . 
~ 
' , . 
.. 

I 

: ;: 

•! 
~ 

' 

Roberta Araújo d~ Sóui 
. Sócia Gerente 
CONTRATADA 

·I 
I 
I 02. :: ~ .. . 

Nome: Ana lúci~;.;;;ita Ribeiro 
~: CPF(Mi:) ni 704.976.133-37 
:. ~ j • • 

.. . 

.I 
I. 
I 
I 
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ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICIPAL 

Rua João Carvalho, 800- Sl.607. Aldeota. CEP: 60140-140 ·Fone: 3224.3535 • Fortaleza-CE 
CNPJ: 07.824.957/0001-00 -lnsc. CPBS: 206914-8 

NOTA FtSCAL DE SERVIÇOS - SÉRIE A 
1• Via (Brar\Ca) e ~Via (Azul) Tom3(101 do Setv1çO, 3t Via (Amarelo) Fisco, 4• \lia (Jomel) Ptestadot do SltfViÇO 

MÊS/ANO OA PAESTAÇÃO DO SEAVIÇO NATUAEZA DO SERVIÇO 

F€-Vé~\ ll! ~DV~ctb. 

BASE OE cAlCULO 00 ISSQN ALlaUOTA ISSQN VALOR DO ISSQN 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

, . .. ' . ~ . . . . . .. " 
' . 

ESCREVER A DATA 
DA SAIDA/'ENTAAOA 
DOS SERVIÇOS 
SOBRE O SELO. 

REPETIR A S~AIE E O + 

52 

. .. 
' . ' 

Recebl(emos} de FREn'AS E ARAÚJO ADVOCACIA E CONSlJLTORI4 MUNICIPAL 
O$ S!I'VI9Qol constantes da no la ~scal de senriços Indicada ao lado. NOTA FISCAL DE SERVIÇOS _ SÉRIE A 

~· 0152 
DATA IDENTlFICAÇAo E ASSINATURA 00 RECEBEDOR 

~--
Digita lizada com CamScanner 



;:: . . . .. ·, .;. PREFEITURA MUNICIPAL 
:~ MORRINHOS-CEARÁ 

:J · - • . _.... Secretaria de Administração e Finunços- Comissão f'ernwncmle de 
'·....A' · 

CONTRATO N° 1512.02/2011- 03 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE 
MORRINHOS ATRAVÉS DA SECRETA 
E FINANÇAS COM A EMPRESA 
ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICI .. ~~~~~~..._..~ 
SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de Morrinhos, pessoa jurídica de direito públíco interno, através da 
Secretaria de Administração e F'inanças em sua sede na Rua Jose Ibiapina Rocha, sjn 
Centro -Morrinhos - CE inscrito no CNPJ/MF' sob o n° 07.598.600/0001-42, neste ato 
representado pela(ol Ordenador(a) de despesas. da . Secretaria de Administração, Sr. 
JOSÉ WANDERLEI VASCONCELOS, doravante de~o~inado de CONTAATANTE. n~ 

I ' ' ' • 

final assinado, e do outro lado, a Empresa •FREITAS E ARAÚJO ~DVOCACIA E 
CONSULTORIA MUNICIPAL, com sede na. Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará à 
Rua/Av. João Carvalho, n. 0 800- Sala 607- Bairro Aldeota, inscrita no CNPJ/MF' n°. 
07.824.957/0001-00, representada pe\a Sr(aJ . ROBERTA ARAÚJO DE SOUSA, 
inscrito(a} no CPF/MF n. 0 629.451.223-91, no linaJ assinada, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com a Pregão Presencia]· n. 0 1512.02(2011, Proçesso . n. 0 

1512.02/2011, em conformidade com o que, preceitua a Lei Federal n2 8.666/.93 e, suas 
I .. , . 

alterações posteriores, sujeitando-se os: Contratantes·,às :suas normas e as cláusulas e 
condições a seguir pactuadas: · 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LE'GAL 
1.1. Processo de Licitação, na môdaJidade Pregão Prese.ncial, em conformidade com a 
Lei Federal NO 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas cfc os terrríos da Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o PTegão, devidamente homologado 
pelo(a) Exrno(a) . Sr. Ordenador de· Despesas da ·secretaria de Administração e Finanças 
do Município de Morrinhos - CE, nos termos do art . 26 do Estatuto das Licitações 
Públicas e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2 . l.Constitui objeto da presente contratação a Contratação de assessoria jurídica na 
área admini~trativa para atender as necessidades da Secretaria de Administração e 
Finanças do Município de Morrinhos- CE, mediante PREGÃO PRESENCIAL, conforme 
Anexo I do Edital de Pregão Presencial n° 1512.02/2011, no qual restou vencedora a 
Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E. I_{EAJV~TE 
I , ... r 

•• ' 1 i . ' . ' . . :·, i :.-.;· • 
3.1 . o ~bjeto con,&atual tem o valo~ ; d;+.: R$ 68.400,00 (ses~enta e oitocal~ll 
quatrocentos reai~). a ser pag~ até. p ·Wl' ,cl~<j.:,~l}?~ .a . ent:~ga d~' ~a,tfra e ~ota fis -·-----qi!C 
3.2. O valor do. present_e Contrato _não s_~r.~1<>?#.FP ~~ _re~Juste.- , ~ · · : _c .c. "" 1().-; :_o 

\ .- I .. ' • 1 • ~ .. t Cfic i ~ dr ~ .. c !.J!S · 

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E DA JVIGÊNCIA . . . . I ' ru:t.il~th~t.ã.i.:'.':.! ~ 
4 1 O Contrato resultante da presente ~icitação tera vagencaa a -d..P · .. : a.~oo . e :;: ~ _ii ~u_' 

· · 1 odendo ser prorroga o 00~ ,c s ~ ~ · 
assinatura, tendo valida_de ate 12 (doze meses, P . d 1993 e $3as; .iiJ~eraç~s t.t :~v ~ -
formas previstos na Lei n~ 8.666/93, de 21 de JUnho e .• ·-:- :I r '· ::' y. ~-

. t'J -;- - I =! I O • . . • n 

pos!enores. Õ A cONTRATANTE ·· ·: ;;, i ;:: ;~ "" :.:.. ·F 
CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇ ES D . _; i ; ;: ., ... 

~ 1; - i ~ ~= ;.: 
:~ :o .l~ :t· .~.· 

· 'N.II'O-Rum.li212 ,· i !l-' 7:; ·' 
. , CL::P · t., 'i 'iO·OOO - "I ele la.\ : (l<Xt ..> ": ·' • i; . .' - i '• i : ·.:'. : 

Rua Jo5é l blan,na Rl\l:h ::1 . s/o - · - ·· · .1 11 , 1 .1 . 1· 0 1111 sc.: .:ar;~ru1 um:.II I. C.:Oin ·- "' : -. . : . j • ,. . I . . br .;-mu• : ' ' . __.,.. ~ ·• .·.·.<'_;o .. 
l·lom.:: www.nH>f l'l n ms.c.:..: .gtn . C 0 1 10 c:c r: · 06 920.247·8 ;.: ·. ·:·. ~ "' =:. 

MorrinhtlS- c-.:ar;i- (' I' .I ; 07 .5fl(;l ,lJ:211/tO • - I . ' ~ i: . Í' •. .... - . 
- i ';," 

~ 
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-·• uRA MUNICIPAL 
··•ORRINHOS ~CEARÁ 
Secretaria de Adminisrraçào e Finon os- Comissi!v P t!rntwll!llll! de Ut:ita tio 

5.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes d 
consoante estabelece a Lei n2 8 .666/93 e suas aJterações posterior 
5.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
5.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrencia relaciona 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
5.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das No 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. · 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕÉS DA CONTRATADA 
6.1-Executar o objeto do Contrato no período de 12 (doze) meses, de conformidade cdm 
as condições e prazos estabelecidos no Preg~o ' Presencial n° 1512.02/40ll; :no Termo 
·contratual e na propostá vencedora do'certáme; ,·. : ri · 

6.2-Manter durante toda a execução 'do objetá contratual,· em compatibílidade;t:om·as 
obrigações assumidas, todas as condições 'de habilitação e qualificaçàq ·exigidas na Lei 
de Licitações; · 
6 .3-Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se-prejudiquem o ·bom andamento e a boa 
prestação dos serviços; . 
6.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6 .5- Responder, perante as leis vigentes , pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONT,RATO, sem 

.. ~onsentimento · orêvio oor e~critn n:::~ rnN'T'RA1'Al\TT1", r., ...... ~ ·..::::c ··::c ~~t.isquu 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para ·fins de 
execução do CONTRATO; · 
6 .6 -Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; · :: ,. 
6.7-Arcar com eventuais prejuizos causados à·<Contratante e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos 
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente; 
6.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços. c~ntrata~os inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscajs, FGTS, PIS, , emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Maninhos por eventuais autuações administrativas ej ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Morrinhos; 
6.9 -DisponibiliZar, a qualquer tempo, , toda .documenta~ão re!~r~nte ao ot:~~PfiiVfi~~ 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhtsta~ ; e . pr,evtdenctanos relaçli,JIU1~olo,YS 
objeto do CONTRATO; _·.:; i ~ ' ' . · "" L.J.~~~~~~ 

I . I '11 i:; ! ?. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRA TU AIS = ~ ~ I -4 . ª· 1 d' -es contratuws oi ' • p .. :r 7 .1- A Contratada fica obrigada a ac·eitar,o nas mesmas con tço . . . :':~' ·R>~l ~ r, 
. - . . d b' to contratual ate o hmtte~e ~ "q .. 3 ' 

acréscimos ou supressoes no quant.ltativo o. 0 ~e ' d ' posto n~§ fo,r-do " h> 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrç;~.to, conforme 0 ts 11 ~ ; i .~ · ~ 
art 65 da Lei de Licitações. . :: ô!. ~-~· :~ .~ .. , ;- ~,.. t b 

CLÁUSULA OITAVA- DA ORIGEM DOS RE_CURSOS t da Dotação &ç~~ . ·k: j~ 
ao por con a . .-· Q" .. 1 ~ ·" 

8 .1. As despesas deste co.ntrato corre~ . des . esa é. "33.90.39.00, ~.~m~{~!u se>.? ~ 
0301.04. 122.0007.2 .006, •. ~UJO elemen~o d~ P • ~ ~· ~\ ; ~ 
oriundos do Tesouro Mumctpal. !. \ úo . 

CEP· 6" n0-000- e e ::~x. . 
Rua José lbiapina Rocha .. ~0 - • • b ~:-m ~i l : rnorrinhoscenrat0 !!111111 1.com 

Home : \-vww.nwrnniH\~ . ct:.gov . r. <)'1{)/000I-lil-<:G F: o6.920.N7·8 
Morrinhos- Cellrâ- CNP.I : 07.,66. -

•• TI t" .. (!18)36651130-Rama12 12 

cz .. 
"" f..l. ~-::: ;;.J o.:::- ~ 

C · -:r· <:! 
<:: :~ ....:: 
':.:: t ~ .;, 

~'- ,. _ ... 
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C:.. - · ... 
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. ..- tV10RRINHOS - CEARÁ .... 
..... ~ ... "" Secretaria de Administração e Finan c1s - Comlssuo Pel'hiOJwnte de Ucitaçàó 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9:1 (~)s serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respe 
Llqu1dante e Ordenador de Despesa da Secretaria de Administração 
endereço será o de cobrança das faturas relacionadas a este CONTRA 
na forma estabelecidos. 
16.4 O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) 
dias úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria 
de origem, através de crédito na Conta: Bancária d.o fornecedor ou atrav~s de cheque.· 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da ' execução do certame, não mantiver· a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante ·a própria ·autoridade que · ·aplicou · à. 
penalidade, sem prejuizo das multas' prev1stas no edital e no termo de contrato e das 
demais cominações legais. 

10.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita ás' ·seguintes: penalidades, erri caso de 
inexecução total ou parcial do contrato ·e·rro 'de ·execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
garantida a prévia defesa: 

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, 
poderá ser aplicada nos seguintes casos: ' 

c) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

d) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de .sanção mais grave. 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante); 

a. de 1% (um por cento) sobre o. va:or c?~t:atual total do ex~rc~cio, por d~a de 
atraso na prestação dos serviços .ou mdtspomblltdade do mesmo, hmttada a !OVo do 
mesmo valor; ' 

b) de 2% (dois por cento) sobre o v~br ~ntrat~al total do ex~rcicio< por_ infração a 
qualquer cláusula ou condição. do_ c~nt:at'o ,-' não especificada nas demrus almeas deste 
inciso, aplica~a em dobro na remctdenc1a; .1 

, • 

· · I recusa c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exerctcto, pe a _ ~:,:..:~~~~~ 
· · · d t · do-se a recusa caso a correçao qualquer sei'VlÇO rejetta o, carac enzan . . - ~ rrnal da çã(~jt:·io -l ~t 

nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comumcaçao o . . .. ~.1 ;· rto;:·~.rh.:.:·~::s ... -:~~~~ 
. · · · - em ! ~citação · e i~tt!ifii IIl - suspensão temporarta de part•c•paça~ , . 2 (dois).an.os; ; 

Contratar com o Município de Morr,in'hos, por prazo nao S\lpenor a . b ;, :. !. ~ 
~m,~ ,:: . 

d ~ : ~ 
~ ~ ~ ·i ;J : 

-----~~~~~~~~~~000-~~~~~~~~~-r· -:3 : ~ .. . '6(> ' 11 ' 0 - R a m.:l f,;:: ll • • ~! •' 
. . . -C'~ f' · ô:!.5:S O-OOO- Ic ki~' : !IIKI J ' J. .r .·: ·:i ~: :: 

Rua Jose lbtaptna Rocll:t . ~/n '- · . . .1. 11 ,rr inh n!>C: C:<tnlfO!Il lll<HLt: l•m : ~ :.: : ~~ ~ 
Hom.: · W\VW . I11tl1Tinll\lS . C: ~ . gln- .l~r .,;•nl.l l ,.,(I) I ' I( ) ( ' ( ' !: • 1)6 9;0 '4 7-R ..:. ~ :.· : r.··.-:·· . . . 7 . ( (', l)1() /fl • - ' . • - · - ' ' , 

Moninhos - Ce;1r<1 - ( I' .I . 11 .) · - :: ~ ' , 
... { ~ ~ 

' .. --
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. ...... fURA MUNICIPAL 
!VlORRINHOS- CEARÁ 
Secretaria 5fe Administração e Finanças - Comissà() Permanente de Licitaçi1o 

10.3 No processo de aplicação de penal idades e assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias U.teis para as sanções previstas 
nos incisos It n e 111 do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para .a sanção prevista 
no inciso IV do mesmo item. 

10.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada flzer jus. Em caso de inexistencia ou insu fi ciencia de credito da Contratada, 
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa · do 
Município e cobrado mediante pr~cesso de execução fiscal , com os encargos 
correspondentes. : · ' ·. 

10.5 As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 10.2 supra. poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão do' éon'tráto' objeto desta licitação: 

I- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivqs; da licitação; 
li- demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

PYQlíca. em vlrt11rlP rlP ~tnc:: t J ; ,... ;t~<- F ......... : .... :,dõõ; ; ·- --·---- .. 
111 - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos . 

10.6 As sanções previstas nos incisos I, 'III ·e ·:rv do · item 17.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (c inco) dias úteis. 

I 
• ' j' 

10.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 2 (dois) dias ú teis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cen to) do valor total adjudicado, sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida. 

10.8 As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas . . 
comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA • DA. RESCISÃO ·. 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido· de conformidade com o disposto nos art's . 77 . 
a 80 da Lei n2 8.666/93; • .. ,. . . , . 
11.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevísta no art. 79, inciso I, da 
Lei n2 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no f11~tff.JiRFif1ttf~iifiiii 
l a IV, parágrafos 112 a 49, da Lei citada 

M,, f:i-.h.' :t 
CLÁUSULA ÔÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS . .• , ~·- · ·.-,~ ~ 
12. l.Declaram as partes que este Contrato corresponde à man ifestação f~na.K ~pl~ 
e exclusiva, do acordo entre elas celebrado; _ :·; ~ i ,~ 
12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçao do ~fo~t~to, ~ ' - c -

r; i : 
1 

; .. kJ ..: ~-~ fj: 

~ ! & ~~~ t i,' i Rua Jose Ibiapino Rocha. Mn- CEP: 6::1 .550-0(JO-: T~ lcro.x: (XH ) J66~ I 130.- R~mal ~1 2 : . 
Home: ww1\· , nwrr i nhns . ~c . gll\ .hr l:·ll1 a il : nlf1rnnhmceara@ g111 atl.com ~ ~ 

Morrinhos _ Ce~11-~ _ CNP J: o7.566.1J :?tl/OOO 1- 1 O ....(' ( i F: 06.920.:?47· !1 :~ r:· ·[tJ - r~ ·- : . .. 
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n-10RRINHOS- CEARÁ 

Secretaria de Administração e Finanças- Comissdo P"monente de Licitoçd 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condi e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORo 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, para conhecim es oes 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas clausulas e condições retro-estipuladas, as 
partes COntratantes assinam O presente instrumento, em duas vias, para que SUrtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Testemunhas; 

Morrinhos-Ce, 02 de janeiro de 2012. 

I VASCONCELOS 

inanças 
CONTRATANTE 

; ,f 

. . ., . ',1 1 ' I I 
I i ,, ·r:J· .... ,... •:! . • , , 
,, • • . ~ • • 1 r 

• - >· .., ·:;o.ono- Tclda~: !!H() .•ó•? -> • • 
Rua José lbíapina Rocha .. ~/n ( 1·.1 . ób). c-nwil: nl orrinhoscean•'0gma •l;(.;~m 
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CONTRATO N.0 2017.06.01.001 QUE E 
O INSTITUTO DE INSTITUTO DE 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE C 
FREITAS E ARAÚJO- ADVOCAC'U....E...CCt!SStlmiQ.Wu 
MUNICIPAL PARA PRESTAÇÃO DE 
ASSESSORIA JURÍDICA. 

O MUNICÍPIO DE CRUZ, doravante denominado CONTRATANTE, através do Instituto d~ Previd cia dos Servidores 
do Município de Cruz- PREVICRUZ, inscrito no CNPJ. sob o n° 09.532.126/0001 -81. com sede Pra dos Três Poderes, 
sino • Bairro Aningas, na cidade de Cruz, Estado do Ceará, neste ato representado pelo Sr. Luiz C ' Muniz, brasiléiro, 
casado, Comerciante, investido como Presidente do PREVICRUZ, inscrito no Cadastro de Pessoas ísicas sob o n° 
263 .059.503-00 e RG no 17817918- SSP-SP e a empresa FREITAS E ARAÚJO- ADVOCACIA E NSULTORIA 
MUNICIPAL, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 07.824.957/0001-00, com sede à Rua João Carvalho, D0 800, · - Aldeota., na 
Cidade de Fonaleza, Estado do Ceará, doravante denominada CONTRATA DA, neste ato representa~ p la sua sócia
administradora a Sra. Roberta Araújo de Souza, brasileira, casada, advogada, inscrita no Cadastro de Pesso~s F icas sob o no 
629.451 .223-91, resolvem celebrar o presente contrato com as cláusulas e condições a seguir: \ 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO 
01.01 . O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho d 
alterações e atualizada pela Lei n° 9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos tennos do Pregão Presencial 
PREYICRUZ, e resultado da licitação, devidamente homologada pelo Presidente do PREYICRUZ com base ri 
CONTRATADA, todos partes integrantes deste contrato independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA · DO OBJETO 
02.01. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDlC 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
03 .O 1. Os serviços serão executados no regíme de execução de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA QUARTA · DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO 
04.01. O início dos serviços será de até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de inicio dos serviços. 
04.02. O prazo de vigência inicial do contrato será de 12 (doze) ~eses, pod~ndo ser prorrogada sua duração .Por iguais e 
sucessivos períodos, limitada a sessenta meses, conforme art. 57 Jnc1so li da Le1 8.666/93 e suas alterações postenores. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR CONTRATUAL . 
05.0 1. O valor global do presente termo é de RS 27.000.00 (Vinte e sete mil reais). E o valor mensal é de R$ 2.250,00 (Dots 
mil, duzentos e cinqüenta reais). . . . 
05.02. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as despesas de fornecimento de mão .de obra es~ec1ahzada. 
transportes, estadia e alimentação do pessoal, taxas, encargos, impostos, tributos, seguros e dema1s despesas merentes a 
prestação dos serviços. 

ITEM 

OI 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. VL. UNIT 

Serviços Especializados de Assessoria Juridica. I • Ori~nt.ar: os 
servidores públicos do Instituto sobre as normas J~dicas 
consernentes a past.a ndministrntiva, bem como toda a Iewslnção 
vigente na forma de consultoria e emissão de parec~es ; 2 • 
Rtprescntação administrativa c judicinl de modo a _g~nnt~ o bom 
funcionamento c desenvolvimento da pasla odm•mstrat•vn; 3 · Mês 
Orientação c assessoria jwidica intcsra.J ? . presidcoci~ ; . 4_ • 
Postulação de ações e defcsn na esfera JUdlctnl c_ c:'drDJUdiCI~I, 
defendendo os interesses do instituto; 5 - Consultonn c nsscssona 
juridica no acompanhamento de todos os processos odministrotivos 
do Instituto inclusive com o emissão de pareceres; 6 • Elaboração e 
revisões ~ atos administrati\'Os de com_p_etencin do Inslituto. 

VALOR TOTAL 

12 2.2.50,00 

VL.TOTAL 

27.000,00 

RS 27.000,00 
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CLÁUSULASEXTA·DAFORMADEPAGAMENTO 3 Fls· <(;j2_., ~~ 
06.01. O pagamento será efetuado pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Cruz, após 0 5~~ 

0 

conferidos e recebidos pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização até 1 (d~ illlll'lmfiR\ 
e.xecução mensal dos serviços. ' ~~ 

06.02. Os pagame~tos serão efetivados mediante a apresentação da respectiva Nota '"llllhiPJO 
correspondente, deVIdamente atestado o recebimento pelo responsável. 
06.03 . Se h~u~er atraso nos pa~:unentos, e_stes se~o atualizados com base na incidência de juro~ de mora de 0,5 (meio por 
cento) ao mes por rata tempore , entre o d1a prevtsto e a data do efetivo pagamento. 
06.04. ~ Contr~ada deverá ~presentar para fins de pagamento, os seguintes documentos atualizados: 
I- C~rttdão ConJunta Negattva ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuições Federais 
e Dívtda Ativa da União, inclusive contribuições sociais; 
Il- Certi~ão de Re~laridade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- CRS; 
ill- Certtdão ~egattva de Tributos Municipais junto a sede da empresa e a Prefeitura Municipal de Cruz; 
IV- Prova de srtuação regu]ar perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT. 

CLÁUSULA stmu- DO REAJUSTE DE PREÇOS 
07.01. ~s preços contratados são fixos e irreajustãveis pelo periodo de 12 (doze) meses, após esse período, será reajustado 
pel~ vanação do IGPM no período, da data de apresentação da proposta até o 12° mês, ficando fixos por mais 12 meses, e 
reaJustado a cada doze meses seguindo o mesmo critério. 

07.01 .1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R=FATORxV, onde: FATOR= [';:ol 
onde: 

Valor do reajuste procurado; R 
v 
Ic 
I 

Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Índice inicial -refere-se ao mês da apresentação da proposta; 
Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 
08.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas com a prestação dos serviços correrão por conta de recursos 
próprios do Orçamento do Município de Cruz, nas seguintes dotações orçamentárias: 
1<501.09.272.0003.2.109- 3.3 .90.39.00- Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Previdência Social- Outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
09.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão de obra especializada, transportes, alimentação e estadia de 
pessoaL taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para 
a PREVICRUZ. 
09.2. Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em execução em desacordo com as normas 
e legislação exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade. 
09.3 . Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo 
na execução dos serviços, incluindo seus prepostos e sub-contratados. 
09.4. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços, entregá-los nos prazos e horários estabelecidos. 
09.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução da prestação de 
serviços. . 
09.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessári?S.

0 
até 25% (VInte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1 e 2 da Let n 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. . . . 
09.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumtdas, todas as condtções de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

nJs Poderes SIN- Aningas - CEP: 62595-000- Cruz- Ceará - www.cruz.~.gov.br - ' 
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10.1. Proporcionar todas as fac'J'dad p RE F~ I TU RA . § Fls: ~ 3 ~~ 
d.çõ d ta es para que o prestador de serv1ços possa cumprir suas obnga ~dentrlj2o s 

con 1 ~s. este proces.so de contratação. ~' · " ~ 
I 0·2· ReJ~Itar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumid s p~...{)..r . . 

0
e0 

10.3. Indacar o representante da Administração Municipal para acompanhar e fiscalizar a execuçã do coni · mo 
para atestar o recebimento dos serviços. 
10 . ~: Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas Fiscais/Faturas 
em•t!das e atestados os recebimentos dos serviços pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 
servaços. 
10.5. Disponibilizar toda a documentação em tempo hábil para que a contratada possa executar os serviços e entregá-los nos 
prazos exigidos por lei ou normas, para apresentação aos órgãos de controle externo ou na prestação de contas dos recursos. 
10.6. Disponibilizar toda a estrutura fisica, materiais e equipamentos para execução dos serviços, como salas adequadas com 
mesas de trabalho e cadeira, computadores, impressora, sistema de internet adequado, arquivos e todo o material impresso, 
capas de processos, papeJ oficio, pasta para arquivamento, etc. 
10.7. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e ex.igir as devidas 
providências que demandem da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
I 1 . I. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de responsabilidade civil 
e criminal, as seguintes sanções administrativas: 
I. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de início ou de entrega de 
relatórios. 
li. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega das prestações de contas ou relatórios 
aos órgãos de controle externo ou prazos deternúnados pela Administração para a entrega de serviços; 
JII. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor dos serviços não execotados, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 
contratado, recolh.ida no prazo máximo de 15 (quinze) dias cmridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos, porventura causados a Administração, pela não execução parcial ou total do contrato. 
I 1.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de 
validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação ex.igida para o certame ou apresentar documentação falsa. 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
11 .3. As sanções previstas na alinea I do sub-item 11 .1 e sub-item I I .2 deste item poderão ser aplicadas juntamente com as 
doa alíneas n e UI do sub-item I } . I, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis . 
11.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a empresa vencedora 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso cobrado 
judicialmente. 
11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador de Serviços da Prefeitura 
Municipal de Cruz. da respectiva empresa, e no caso de suspensão de licitar, o lícitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÁO 
12.1. A PREVICRUZ da Prefeitura Municipal de Cruz poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Atrasar, injustificadamente, por mais de 10 (dez) dias corridos, o inicio da execução dos serviços: 
b) Paralisar o serviço por um período superior a OS( cinco) dias; 
c) Executar os serviços em desacordo com as es~cificações exigidas; 
d) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
e) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
f) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante; 
g) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus dirigentes. 
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada receberá 
exclusivamente o pagamento dos serviços executados e atestados, deduzido o valor correspondente as multas porventura 
existentes. 
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser rescindido em 
decorrência de descumprimento das nonnas nele estabelecidas. 

rês Poderes, S/N- Aningas- CEP: 62595-000- Cn.a- Ceatá • www.cn.a.ce.gov.br ~ · 
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t2.4. Independentemente d~ disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por li 
qualquer época, sem _que catba a contratada o .d~eito de reclamação ou indenização a qualqu 
0 pagamento do servtço executado e devidamente atestado e recebido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
13 .01. Fica eleito o foro da Comarca de Cruz, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

Cruz • Ceará, o 1 de Junho de 20 17. 

CONTRATANTE-

CONTRATADA -

Nome: 
CPF.: a::f-\.35~ -3i3- 'i.l\ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: 

GB26.479 
Ora. El 

Praça dos Trés Poderes, 

..... www.cruz.ce. go~. br 
. 595-000- cruz- ceara 

SJN- Aningas • CEP. 62 
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDO 
MUNICfPIO DE CRUZ u Fls:-~z 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRA TO No 2017.06.01.001 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICiPIO DE 
CRUZ E A EMPRESA FREITAS E ARAÚJO -
ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICIPAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS . DE ASSESSORIA 
Jl.TRÍDICA. 

O MUNICiPIO DE CRUZ. doravante denominado CONTRATANTE, através do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Cruz. inscrito no CNPJ. sob o n° 09.532.126/0001-81, com sede à Praça dos 
Três Poderes sino - Bairro - Aningas, na cidade de Cruz, Estado do Cearà, neste ato representado pelo Sr. 
LUIZ CARLOS MUNIZ, brasileiro, éaSado, comerciante, Presidente do PREVICRUZ, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas sob o n° 263.059.503-00 e RG 17817918 SSP-SP e a empresa FREITAS E ARAÚJO 
ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICIPAL, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 07.824.957/0001-
00, com sede à Rua João Carvalho. n° 800, Bairro- Aldeota, na Cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará. doravante denominada CONTRATADA. neste ato representada pela sua sócia
administradora a Sra. Roberta Araújo de Souza. brasileira. casada. advogada. inscrita no Cadastro 
de Pessoas Fisicas sob o D

0 629.451.223·91, resolvem celebrar o Primeiro Aditivo ao contrato inicial 
celebrado em 01 de Junho de 2017, nas seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO _ 
O 1.0 1. O presente aditivo fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
demais alterações e atualizada pela Lei n° 9.648198, de'2'7 de maio de 1998, fundamentado no inciso Il do 
art. 57 da Lei retromencionada e na Cláusula Quarta do contrato celebrado entre as partes em OI de Junho de 
2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
02.01. Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato inicialmente acordado 
para Contratação dos Serviços de Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial n° 07/2017-
PREVICRUZ. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 
04.0 1. O Prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir do dià 30 de 
Maio de 2018. · 

CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS . 
05.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas com a prestação dos servtço~ ~orrerão por conta 

· · · d o-...a- rM~mentana· de recursos próprios do Orçamento do Mumcipao de Cruz, na segumte OLG..-0 0·y~·: · . . i 
1601.09.272.0003.2.109- 33.90.39.00- Manutenção das atividades do Fundo Muructpal de Prevtdenc 8 

Social- Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica. 

JUSTlFlCATIV A: em anexo (Auinado pelo Presidente do Previcruz). 

. . . ai e não venham afteradas por Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato wca ' qu 

csteTonnoAditivo. .-:1 - Q). ~ 
\ \..- ~ :;::::; 

PRAÇA DOS TR~S PODERES, S/N - ANINGAS - 62595-000- CRUZ- CEARÁ 
CNPJ: 09.532.126/0001-81 
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f '~~~e -- ... '""''"' UOS SERVrDORES D ~-..Ji~t?'Ti"in, MUNICfPIQ DE CRUz 

E, Para tinneza e como prova de assim haveretn, entre si, ajustado e contrd:tdo. 
mstrumento 

em 02 (duas) vias de iguat teor, que depois de lido e achado Conforme, 6 &sSÍJ»do peJas Partes COnlr.uan1es • pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE-
Cruz..Ceará, 30 de Maio de 2018. 

CONTRATADA -

---~lO DE SOUZA 
FREITAS E ARAÚJO-ADVOCACIA E CONSULTORIA 

TESTEMUNHAS: 

oo~c?J PROCURADORIA GERAL ~ = ;;. 

~ I - OAB/CE 26.479 
Dra. Elaine Cnstma eAd'unta .do Municfpto -

. . d Vasconce os . 

Procuradora ~ . -· . . 

S/N -ANING ~ TR~S PODERES, S32126/0001-81 __ _ · PRAÇA DOS CNPJ: 09. · __ . .• 
RUZ- CEARÁ AS - 62595-000 - C 
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Anterior 

FP 15.514 15.448 1.ee 

CONSUI~O 
JUROS MORATÓRIOS 
ADICIONAL BANO. M·1AR El 1\ 
DEBITO DE PEQUENOS Vf1 1 ORE ' . 

-

0,78242 

0,01879 

v j \J \ 

51,64 
0,24 
1,24 

29,64 

Ir!e~~9~-------- -~~~~-(~$_l~ - -----~}5~~~~~)~-- --~9!~~-C~$~: 
1015 52,88 27,00 14-2-6-
PIS 38 62 0 80 · • 
COFINS 38:62 3:66 ~~~2 
--------~-------------- --- -- - ------- - - - - - ---- - ---- ~~ -----------

. -~,- .... - -) 
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(kglkWh).~mpense suas emissões . • 

peló consumo de energia elétnca. u. ocr-. 
Fmitído lc~ (CO.) 1 Compensado kg (CO,) I Consciência Ecológica (%CO. In - --- -
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Fortaleza 
~ ~. ', 

I fO"~'"• ~.! t" " t.. ~~~4,)' ",... - -· ....... çe~ $ 0'.., 

CERTIDÃO DE ISENÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
~.., 

·~ 
ç~ 

N° do documento I Data da emissão :5 ~ 'Ç, 
I LS0030319/2021 04/08/2021 u Fls: o 

Dados do proprietário do empreendimento n, ,(Mfv,)., $ 
Concedido a I CNPJ/CPF -'?~ ~ ~i"" 
FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICIPAL 07.824.957/ 00 1-0tJIL.1unic\'P~\ 
Natureza Jurídica 

SOCIEDADE SIMPLES PURA 
Dados do Empreendimento 

Inscrição IPTU I Endereço (~onforme IPTU indicado) 

4818253 RUA JOAO CARVALHO, 800, S607 - ALDEOTA, 60140140, Fortaleza- CE 
Área do Terreno (m2

) I Área Construída (m2
) lÁrea do Estabelecimento (m 2

) 

1966,01 55,00 55,00 
ATIVIDADE 

CNAE ATIVIDADE RISCO SANITÁRIO PRINCIPAL? A ATIVIDADE AUTORIZADA PARA 
É EXERCIDA? FUNCIONAR NESTE 

ENDEREÇO? 

6911 70101 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS ISENTO Sim Sim , neste Sim 
endereço. 

Responsável Legal 

CPF 

I 
Nome 

629.451.223-91 ROBERTA ARAÚJO DE SOUZA 
Observações 

1. Requerente desta Certidão de Isenção de Licença Sanitária (pessoa que preencheu os dados no Fortaleza Online): ROBERTA ARAÚJO DE 
SOUZA I CPF: 62945122391 
2. Com relação ás questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n° FOR2021367777, consulta esta 
declaratória, podendo ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações , ocasionando a perda da validade deste documento. 
3. Esta Certidão de Isenção de Licença Sanitária habil ita a(s) operação(ões): 
a) Das atividades de baixo risco, classificadas nos termos da Instrução Normativa ANVISA/MS N" 16, de 26/04/2017 e LEI COMPLEMENTAR No 270 
DE 02/08/2019 CÓDIGO DA CIDADE DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA ficam dispensadas da exigência de licença sanitária, aplicando-se, no 
entanto, as normas sanitárias em vigor. 
b) Das atividades não inseridas na Instrução Normativa -IN/ANVISA/MS N" 16, de 26/04/2017 também ficam dispensadas da exigência de licença 
sanitária. 
4. Realizar nova sol icitação de Certidão de Isenção de Licença Sanitária se houver qualquer alteração de endereço do estabelecimento, da atividade 
econõmica, razão social bem como alteração da área que modifique a atividade deverá ser feita nova solicitação. 
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelos órQãos competentes. 
CONDICIONANTES 

ESTA LICENÇA SANITÁRIA NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, LICENÇA AMBIENTAL, HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO, LICENÇA 
DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO CEARÁ, 

BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES. 
1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades , incluindo o Alvará de Funcionamento . 

DECRETO LEI 2848/40- CÓDIGO PENAL 
Art . 171 -Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita , em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro , mediante artifício, ardi l, ou 
qua lquer outro meio fraudulento: PENA- Reclusão , de 1 (um) a 5 (cinco) anos , e multa . 
Art. 299- Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita , com o fim de prejudicar direito , criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante : PENA- Reclusão, de 
1 (um) a 5 (cinco) anos , e multa , se o documento é público , e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular. 

Impresso em: 04/08/2021 , às 16:48 1 I 2 
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Comando de Engenha ria de Prevenção de In cêndio 

S EC RET ARI A DA SEGURANÇA 

PúBLICA E DEFESA SociAl. 
Go •·cr110 do Es t11 do tio C:<'ll rti 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE -MÉDIO RISCO N° 294689 1 

CERTIFICA-SE QUE A PRESENTE EDIFICAÇÃO, CLASSIFICADA COMO DE MÉDIO POTENCIAL DE 
RISCO A VIDA E AO PATRIMÔNIO, NOS TERMOS DA PORTARIA 139/2021 , ENCON . DA 
PERANTE O CORPO DE BOMBEIROS. çe.~t1'anenrEI Ol ~ 

'ttto ~ <";.· 

Processo: 
Razão Social : 

Classificação: 
Logradouro: 

Requerente: 

Área Total Construída: 

Área Terreno: 
Bloco(s) Unidade(s) 
1 1 

OBSERVAÇÓES: 

-~ ~ E I)) 

2897103 CNPJ :07 ~F'l~Y/0~ ~· 
FREITAS E ARAUJO -ADVOCACIA E CONSULTO RIA MUNICIPAL 'lll!; 

~' ' ~~ 
D-1 SERVIÇO PROFISSIONAL - ADVOCACIA- SERVIÇOS ADVOCATÍ IO~q~ 0e 

R. JOAO CARVALHO, 800, SALA 607. ALDEOTA. FORTALEZA/CE. CE 60140-~gniciÇla\ 

MARIA SOLANGE RODRIGUES 

55m2 

1.966,01 m2 

Pavimento(s) Área Parcial 
1 55m2 

1. O Corpo de Bombeiros Militar emite o presente CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DE MÉDIO RISCO para edificações de médio risco, nos 

termos da PORTARIA 139/2021 . 

2. A alteração de qualquer dado , tais como endereço, área , ocupação , implica na anulação da presente licença e obriga o proprietário ou 

responsável pelo uso a renovar a solicitação . 

3. Ao responsável cabe , antes do uso efetivo, dimensionar e instalar as medidas de segurança contra incêndio nos termos das Normas Técnicas do 

Corpo de Bombeiros. 

4. Ao proprietário ou responsável pelo uso da edificação cabe manter os equipamentos em condições adequadas de uti lização. 

5. O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, verificar as informações prestadas e as condições de segurança do local , por meio de vistorias 

ede solicitações de documentos, podendo cassar a presente licença, sempre que: 

a. houver qualquer irregularidade, inconsistência ou fa lta de documentação obrigatória ; 

b. houver algum embaraço, resistência ou recusa de atendimento na edificação; 

c. fo r constatado em vistoria o não enquad ramento da edificação nas cond ições de médio potencial de risco a vida e ao patrimônio , nos termos da 

PORTARIA 139/2021; 

d. fo r constatado em vistoria o não atend imento das exigências das Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros. 

Nota :- Para renovação deste certificado , uma nova sol icitação deve ser realizada ao Corpo de Bombeiros .- Este documento deve ser afixado na 

entrada principal da edificação, em loca l visível ao público . 

VALIDADE: Este certificado é válido até 03/08/2024. 

COMANDO DE ENGENHARIA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO - CEPI 
Rua Liberato Barroso, 1400- Jacarecanga- Forta leza-CE, CEP: 60.030-161 

Fone: (85) 3101-2394- https://www.cepi.cb.ce.gov.br/ 

Fortaleza, 04 de Agosto de 2021 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página https://certificacao.bombeiros.ce.gov.br/acompanhamento 



Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31/12/2021 

FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTORIA 
MUNICIPAL 

CNPJ: 07.824.957/0001-00 
Rua João Carvalho, 800, SALA 607 - Aldeota, 60140-140 

Fortaleza- CE 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICIPAL- CNPJ: 07.824.957/00 

Conta 

1.01 

1.01.01 

1.01 .01 .01 

1.01.01 .01.01 

1.01 .01.01.01 .0001 

1.07 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01.01 

1.07 .04.01.01 .0003 

1.07.04.01 .01.0005 

1.07.04.21 

1.07 .04.21 .01 

1.07.04.21.01.0001 

1.07 .04.21 .01 .0002 

2 
2.01 

2.01.01 

2.01.01 .03 

2.01 .01.03.01 

2.01.01 .03.01 .0001 

2.01 .01 .03.03 

2.01.01.03.03.001 o 
2.01.01.03.03.0020 

2.01.01.17 

2.01 .01 .17.01 

2.01.01 .17.01.0007 

2.01 .01 .17.01 .0008 

2.07 

2.07.01 

2.07.01.01 

2.07.01.01 .01 

2.07.01.01.01 .0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01 .01 

2.07.07.01 .01.0001 

Descrição 

••• Ativo ••• 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 

Móveis e Utensílios 

*** Passivo *** 
Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

INSS a Recolher 

Obrigações Fiscais 

Simples a Recolher 

Outros Impostos e Taxas a Recolher 

Outras Contas 

Outras Obrigações 

Pró-labores a Pagar 

Outras Contas a Pagar 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Data de Encerramento: 31/12/2021 

Folha : 1 de 1 

~(1\anentE:l 
SOLANGE ~e o:: 

1-0~0 ~ç. FlortesContábil7.185.0 

·~ ~ 
g 0."2.. ~ 31/12/2021 

I" I 
1111 

·~· 1.621 .428,66 o 

CJ' ~ ~ 1.619.855,06 o 
'?~ oeo 1.619.855,06 o 
~ 1!.7unici~'3\ 1.619.855,06 o 

1.619.855,06 o 
1.619.855,06 o 

1.573,60 o 
1.573,60 o 
3.229,00 o 
3.229,00 o 
1.779,00 o 
1.450,00 o 
1.655,40 c 
1.655,40 c 
1.075,40 c 

580,00 c 
1.621.428,66 c 

15.389,10 c 
15.389,10 c 
12.881 ,10 c 

1.364,00 c 
1.364,00 c 

11 .517,10 c 
3.769,89 c 
7.747,21 c 
2.508,00 c 
2.508,00 c 
1.958,00 c 

550,00 c 
1.606.039,56 c 

3.000,00 c 
3.000,00 c 
3.000,00 c 
3.000,00 c 

1.603.039,56 c 
1.603.039,56 c 
1.603.039,56 c 
1.603.039,56 c 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.621.428,66 (Hum Milhão Seiscentos e Vinte e Um Mil Quatrocentos e Vinte e Oito Reais e Sessenta e Seis Centavos) . 

MARIA SOLANGE RODRIGUES 
CONTADOR 

72375647300 
94011002377 
CRC013929-0 

MARIA SOLANGE An~od~fomwdlglt•lpo~ 

RODRIGUES:7237564 ~~~~~E~~2~;s6otnoo 
73QQ Oldoi: 20l 2.0l.Ol 1S:3N l -Gl'OO' 

quinta-feira, 3 de março de 2022 

Fortaleza-C E, 3 de Março de 2022 

ROBERTA ARAUJO DE SOUZA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

62945122391 
96015071361 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício Folha: 1 de 1 

Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES SOLANGE 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICIPAL- CNPJ: 07.824.957/0001- o ~e~(l'anente F o ~s Contábil7.185.0 
Estabelecimentos: 0001- FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA; Centros de Resultado: Todos 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01.03 

(-) 020 

020.01 

020.01.05 

(=) 030 

(=) 060 

(-) 070 

070.01 

070.03 

(=) 110 

(=) 150 

(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

Simples 

Receita Liquida 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas Tributárias 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Liquido do Exercício 

MARIA SOLANGE RODRIGUES 
CONTADOR 

72375647300 
94011002377 
CRC013929-0 

MARIA SOLANGE :~~:::~:~~~";:Gd~gltat 
RODRIGUES:723 ROORIGUES,7237S6<7300 

75647300 ~~?c:.: 2022.03.03 15:37:37 

quinta-feira, 3 de março de 2022 

_o Q'~ 
~v ...... 

·.t' ~-
E 

Cf6 
~ 

o r-1 
.n 

Ooll 
1""1;). \J 

~' ~ ~ ~~ õec 
~ 111unic\Çl~\ 

01/01/2021 

a 
31/12/2021 

246.385,00 

246.385,00 

246.385,00 

13.276,83 

13.276,83 

13.276,83 

233.108,17 

233.108,17 

55.200,08 

43.682,98 

11 .517,10 

177.908,09 

177.908,09 

177.908,09 

Fortaleza-C E, 3 de Março de 2022 

ROBERTA ARAUJO DE SOUZA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

62945122391 
96015071361 

Fim 



Análise pelos Índices do Balanço Folha : 1 de 1 

Licenciado para : MARIA SOLANGE RODRIGUES 

Empresa : FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICIPAL - CNPJ: 07.824.957/0001-0 

SOLANGE 

Contábil7.185.0 

Mês/Ano: 12/2021 

Código 

LC 

LG 

SG 

Nome 

Valores 

Liquidez Corrente 

1.619.855,06/15.389,10 

Liquidez Geral 

( 1.619.855,06 + 0,00 )/( 15.389,10 + 0,00) 

Solvência Geral 

1.621.428,66/15.389,10 + 0,00 

MARIA SOLANGE RODRIGUES 
CONTADOR 

72375647300 
94011002377 
CRC013929-0 

MARI A SOLANGE 

RODRIGUES:72375 

647300 

Assinado de forma digital por 
MARIA SOLANGE 
RODRIGUE5:72375647300 
Dados: 2022.03 .03 15:37:52 
-03'00' 

quinta-feira, 3 de março de 2022 

Expressão 

c1/c201 +c20301 

g /Tl/' ~ 
u Fls· _v i ~l ~· Resultado 

105,26 

105,26 

105,36 

Fortaleza-C E, 3 de Março de 2022 

ROBERTA ARAUJO DE SOUZA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

62945122391 
96015071361 

Assinado em: 
0310312022 

~utt"~~~Ji~!;~:,;:.~~Q~~.ifr?:~~:d'i.0r~di~,t:,c;: 

Fim 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTAD v~ 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ' 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ........ ... .. .... : MARIA SOLANGE RODRIGUES 
REGISTRO .......... : CE-013929/0-0 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : 723.756.473-00 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 03/03/2022 as 09:17:53. 
Válido até: 01/06/2022. 
Código de Controle: 328800. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

1/1 



TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 16 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 16 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário nº 001, referente 
ao período 20/01 /2021 a 31 /1 2/2021 , com encerramento do exercício social 
em 31 /12/2021 , da firma FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTORIA 
MUNICIPAL, estabelecida no(a) Rua João Carvalho, nº 800, SALA 607, bairro 
Aldeota, CEP 60140-140, cidade Fortaleza, estado CE, inscrita no C.N.P.J. 
07.824.957/0001 -00 e registrada no(a) OAB-CE sob o nº NC por despacho de 
31 /12/2021 . 

MARIA SOLANGE RODRIGUES 
CONTADOR 
72375647300 
94011002377 

CRC013929-0 

MARIA 
SOLANGE 

Assinado de forma digita l 
por MARIA SOLANGE 
ROORIGUES:72375647300 

RODRIGUES:723 oodo" >on.o3.o3 

75647300 153836-Q3'00' 

Fortaleza-CE, 1 de Janeiro de 2021 

ROBERTA ARAUJO DE SOUZA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

62945122391 
96015071361 



Livro Diário NQ. 1 
Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICIPAL - CNPJ: 07 .824.957/0001 
Período : 01 /01 /2021 a 31 /12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro 

20/01 /2021 3.01.01 .01.03.0007- Simples 

Pg.simples ref. 12/2020 

20/01 /2021 1.01 .01 .01.01.0001- Caixa 

Pg.simples ref. 12/2020 

25/01 /2021 1.01.01 .01 .01.0001 - Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico000000000000349CÃómara 
Municipal de Potiretama 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

25/01 /2021 3.01 .01 .01 .01 .0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 
Eletrônico000000000000349CÃómara 
Municipal de Potiretama 

25/01 /2021 1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 
Eletrônico000000000000351 CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

25/01 /2021 3.01 .01 .01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 
Eletrônico000000000000351 CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

25/01 /2021 1.01 .01.01.01 .0001 -Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 
Eletrônico000000000000352PREVICRUZ-
MUNICÃPIO DE CRUZ 

25/01 /2021 3.01 .01 .01 .01.0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 
Eletrônico000000000000352PREVICRUZ -
MUNICÃPIO DE CRUZ 

28/01 /2021 1.01 .01.01.01.0001 - Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 
Eletrônico000000000000353MUNICI P lO DE 
ACARAU - CAMARA MUNIC IPAL 

28/01 /2021 3.01.01 .01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 
Eletrôn ico000000000000353MUNICIPIO DE 
ACARAU- CAMARA MUNICIPAL 

29/01 /2021 3.01.01 .01 .03.0007- Simples 

Pg.simples ref. 01 /2021 0001 001 

29/01 /2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 01 /2021 0001 001 

30/01 /2021 3.01.01.07.01.0014 - Encargos Sociais - Outros 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 
FEDERAIS 

30/01 /2021 1.01 .01 .01.01.0001 - Caixa 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 
FEDERAIS 

31 /01 /2021 3.01.01.07.01 .0055 - Pró-labores 

Pg.pró-labore rei. 012021 0001 001 

31 /01 /2021 1.01 .01.01.01.0001 -Caixa 

Pg.pró-labore rei. 012021 0001 001 

31 /01 /2021 3.01 .01 .07 .01.0068- Assessoria Contábil 

quinta-feira, 3 de março de 2022 14:13:59 

1639853400 

1639853400 

Totais do dia 20: 

1639929511 

1639929511 

1639929512 

1639929512 

1639929513 

1639929513 

Totais do dia 25: 

1639929514 

1639929514 

Totais do dia 28: 

1639853401 

1639853401 

Totais do dia 29: 

1639853414 

1639853414 

Totais do dia 30: 

1639929544 

1639929544 

Folha: 1 de 16 

Crédito 

796,50 

796,50 

796,50 796,50 

8.000,00 

8.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

2.250,00 

2.250,00 

16.250,00 16.250,00 

8.100,00 

8.100,00 

8.100,00 8.100,00 

333,71 

333,71 

333,71 333,71 

533,99 

533,99 

533,99 533,99 

1.958,00 

1.958,00 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 1 l ~ Folha: 2 de 16 

Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES 8 ~. SOLANGE 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTO RIA MUNICIPAL- CNPJ: 07.824.957/0001 00 Ffs: 0 
rtes Contábil 7.185.0 

Período: 01 /01 /2021 a 31 /12/2021 (1, 

Pg. assessoria contabil 012021 0001 001 

31 /01 /2021 1.01.01 .01.01 .0001 -Caixa 

Pg. assessoria contabil 012021 0001 001 1639929557 550 ,00 

31 /01 /2021 2.01.01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Pg.INSS Ref: 122020 0001 001 1639929609 647,90 

31 /01 /2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Pg .INSS Ref: 122020 0001 001 1639929609 647,90 

Totais do dia 31 : 3.155,90 3.155,90 

Totais do mês de Janeiro: 29.170,10 29.170,10 
2210212021 3.01.01 .01.03.0007- Simples 

Pg.simples ref. 012021 0001 001 1639929569 1.186,23 

22102/2021 1.01.01 .01.01 .0001 -Caixa 

Pg.simples ref . 012021 0001 001 1639929569 1.186,23 

Totais do dia 22: 1.186,23 1.186,23 
24/0212021 1.01 .01.01.01.0001 -Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929519 6.000,00 
Eletrônico000000000000354CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

24/0212021 3.01.01 .01 .01 .0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929519 6.000,00 
Eletrônico000000000000354CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

Totais do dia 24: 6.000,00 6.000,00 
25/0212021 1.01.01 .01.01 .0001 -Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929520 8.100,00 
Eletrônico000000000000356CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

25/0212021 3.01.01 .01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929520 8.100,00 
Eletrônico000000000000356CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

Totais do dia 25: 8.100,00 8.100,00 
28/02/2021 3.01.01.07.01.0055- Pró-labores 

Pg.pró-labore rei. 022021 0001 001 1639929545 1.958,00 

28/02/2021 1.01 .01.01 .01.0001 -Caixa 

Pg.pró-labore rei. 022021 0001 001 1639929545 1.958,00 

28/0212021 3.01.01 .07.01.0068- Assessoria Contábil 

Pg. assessoria contabil 022021 0001 001 1639929558 550,00 

28/0212021 1.01 .01.01.01.0001 -Caixa 

Pg. assessoria contabil 022021 0001 001 1639929558 550 ,00 

Totais do dia 28: 2.508,00 2.508,00 
Totais do mês de Fevereiro: 17.794,23 17.794,23 

04/03/2021 3.01.01.07.01 .0012 - INSS - Previdência Social 

Pg .INSS Ref: 012021 0001 001 1639929599 682,00 
04/03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.INSS Rei: 012021 0001 001 1639929599 682,00 

Totais do dia 04: 682,00 682,00 
26/03/2021 1.01 .01.01.01.0001 - Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929521 6.000,00 
Eletrônico000000000000357CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

26/03/2021 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929521 6.000,00 
Eletrônico000000000000357CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

26/03/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

quinta- feira, 3 de março de 2022 14:13:59 

~ 
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Livro Diário Nº. 1 
~e. Q'EI 

,111o ~- Folha: 3 de 16 , c;,. 
Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES -~ ~ SOLANGE ! Fls: ) <()\) F~ sContábil7.185.0 Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICIPAL- CNPJ: 07.824.957/0001-0 
Período: 01 /01 /2021 a 31 /12/2021 

Data 

26/03/2021 

31 /03/2021 

31 /03/2021 

31 /03/2021 

31 /03/2021 

31 /03/2021 

31 /03/2021 

31 /03/2021 

31 /03/2021 

01 /04/2021 

01 /04/2021 

01 /04/2021 

01 /04/2021 

01 /04/2021 

01 /04/2021 

07/04/2021 

07/04/2021 

27/04/2021 

27/04/2021 

Conta Histórico 

Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico000000000000358CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

Estab Centro 

0001 001 

3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929522 
Eletrônico000000000000358CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

Totais do dia 26: 

3.01 .01.07.01.0055- Pró-labores 

Pg.pró-labore ref. 032021 0001 001 1639929546 

1.01.01 .01.01 .0001 -Caixa 

Pg.pró-labore ref. 032021 0001 001 1639929546 

3.01.01.07.01.0068- Assessoria Contábil 

Pg . assessoria contabil 032021 0001 001 1639929559 

1.01.01 .01.01 .0001 -Caixa 

Pg. assessoria contabil 032021 0001 001 1639929559 

3.01.01.01.03.0007- Simples 

Pg.simples rei. parcelamento 0001 001 1639929570 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Pg.simples rei. parcelamento 0001 001 1639929570 

3.01.01.01 .03.0007- Simples 

Pg.simples rei. parcelamento 0001 001 1639929571 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Pg.simples rei. parcelamento 0001 001 1639929571 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Março: 

3.01 .01.01 .03.0007- Simples 

Pg.simples rei. 022021 0001 001 1639929572 

1.01.01.01 .01.0001 -Caixa 

Pg.simples ref. 022021 0001 001 1639929572 

3.01.01.07.01 .0014 - Encargos Sociais - Outros 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929589 
FEDERAIS 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929589 
FEDERAIS 

3.01.01 .07.01.0014- Encargos Sociais - Outros 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929590 
FEDERAIS 

1.01.01.01.01 .0001 -Caixa 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929590 
FEDERAIS 

Totais do dia 01: 

3.01.01.07.01 .0012- INSS - Previdência Social 

Pg.INSS Rei: 022021 0001 001 1639929600 

1.01.01.01.01 .0001 -Caixa 

Pg.INSS Rei: 022021 0001 001 1639929600 

Totais do dia 07: 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929523 
Eletrônico000000000000359CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929523 
Eletrônico000000000000359CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

quinta-feira, 3 de março de 2022 14:13:59 

Crédito 

8.100,00 

14.1 00,00 14.100,00 

1.958,00 

1.958,00 

550,00 

550 ,00 

334,62 

334,62 

334,62 

334,62 

3.177,24 3.177,24 

17.959,24 17.959,24 

740,21 

740,21 

535,41 

535 ,41 

535,41 

535 ,41 

1.811,03 1.811,03 

682,00 

682,00 

682,00 682,00 

6.000,00 

6.000,00 

fi 
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Livro Diário Nº. 1 olha: 4 de 16 

Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES SOLANGE 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTO RIA MUNICIPAL- CNPJ: 07.824.957/0001 -00 tábil 7. 185.0 
Período : 01 /01 /2021 a 31 /12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 
<'J' 

Crédito 

Totais do dia 27: 6.000,00 
29/04/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929524 9.315,00 
Eletrônico000000000000360CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

29/04/2021 3.01.01 .01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929524 9.315,00 
Eletrônico000000000000360CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

Totais do dia 29: 9.315,00 9.315,00 
30/04/2021 3.01.01 .07.01 .0055- Pró-labores 

Pg.pró-labore rei . 042021 0001 001 1639929547 1.958,00 

30/04/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 -Caixa 

Pg.pró-labore rei . 042021 0001 001 1639929547 1.958,00 

30/04/2021 3.01 .01 .07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Pg . assessoria contabil 042021 0001 001 1639929560 550,00 

30/04/2021 1.01 .01 .01 .01.0001 -Caixa 

Pg. assessoria contabil 042021 0001 001 1639929560 550 ,00 

30/04/2021 3.01 .01 .01 .03.0007- Simples 

Pg.simples rei . parcelamento 0001 001 1639929573 335,27 

30/04/2021 1.01 .01.01 .01.0001 -Caixa 

Pg.simples rei. parcelamento 0001 001 1639929573 335,27 

Totais do dia 30: 2.843,27 2.843,27 
Totais do mês de Abril: 20.651,30 20.651 ,30 

01 /05/2021 3.01 .01.07.01 .0014 - Encargos Sociais - Outros 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929591 536,42 
FEDERAIS 

01 /05/2021 1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929591 536 ,42 
FEDERAIS 

Totais do dia 01: 536,42 536,42 
20/05/2021 3.01 .01.07.01 .001 2 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS Rei: 042021 0001 001 1639929601 682,00 

20/05/2021 1.01 .01.01 .01.0001 - Caixa 

Pg.INSS Rei: 042021 0001 001 1639929601 682,00 

Totais do dia 20: 682,00 682,00 
25/05/2021 3.01.01 .07.01.0012 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS Rei: 032021 0001 001 1639929602 682,00 

25/05/2021 1.01 .01.01 .01 .0001 - Caixa 

Pg.INSS Rei : 032021 0001 001 1639929602 682,00 

Totais do dia 25: 682,00 682,00 
26/05/2021 1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929525 6.000,00 
Eletrôn ico000000000000361 C AMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

26/05/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929525 6.000,00 
Eletrônico000000000000361 CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

26/05/2021 1.01 .01.01.01.0001 - Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929526 9.315,00 
Eletrônico000000000000362CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

26/05/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

quinta-feira, 3 de março de 2022 14:13:59 Continua ... 



Livro Diário Nº. 1 
Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTO RIA MUNICIPAL - CNPJ : 07 .824.957/0001-00 
Período: 01 /01 /2021 a 31 /12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929526 
Eletrônico000000000000362CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

Totais do dia 26: 

31 /05/2021 3.01 .01 .07.01 .0055- Pró-labores 

Pg.pró-labore ref. 052021 0001 001 1639929548 

31 /05/2021 1.01 .01 .01 .01.0001 -Caixa 

Pg.pró-labore ref. 052021 0001 001 1639929548 

31 /05/2021 3.01 .01 .07 .01.0068 - Assessoria Contábil 

Pg. assessoria contabil 052021 0001 001 1639929561 

31 /05/2021 1.01 .01.01 .01.0001 - Caixa 

Pg. assessoria contabil 052021 0001 001 1639929561 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Maio: 

24/06/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929527 
Eletrônico000000000000363CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

24/06/202i 3.0i .Oi .Oi .01 .0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços OOOi OOi 1639929527 
Eletrônico000000000000363CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

24/06/202i i .Oi .Oi .Oi .Oi .OOOi -Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 OOi i639929528 
Eletrônico000000000000364CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

24/06/202i 3.0i .Oi .Oi .Oi .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços OOOi OOi i639929528 
Eletrônico000000000000364CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

Totais do dia 24: 

30/06/202i 3.0i .Oi .07.0i .0055 - Pró-labores 

Pg .pró-labore ref. 062021 OOOi 001 1639929549 

30/06/2021 i .Oi .Oi .01.0i .OOOi -Caixa 

Pg.pró-labore ref. 06202i OOOi OOi i639929549 
30/06/202i 3.0i .Oi .07 .Oi .0068 - Assessoria Contábil 

Pg. assessoria contabil 062021 OOOi 001 i639929562 
30/06/202i 1.0i .Oi .01 .01.0001 -Caixa 

Pg. assessoria contabil 062021 0001 OOi 1639929562 

30/06/2021 3.01 .01 .0i .03.0007 - Simples 

Pg.simples ref. parcelamento 0001 OOi i639929574 
30/06/2021 i .Oi .Oi .01 .01.0001 - Caixa 

Pg.simples ref . parcelamento 0001 001 1639929574 
30/06/2021 3.0i .Oi .07.0i .00i2 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS Ref: 052021 0001 O Oi i639929603 
30/06/2021 i .Oi .Oi .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg .INSS Ref: 05202i OOOi OOi 1639929603 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Junho: 
01 /07/2021 3.01 .01 .07 .01.0014 - Encargos Sociais - Outros 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929592 
FEDERAIS 

01 /07/2021 1.01 .01 .01.01 .0001 - Caixa 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929592 
FEDERAIS 

Totais do dia 01: 

quinta- feira, 3 de março de 2022 14:13:59 
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Crédito 

9.315,00 

15.315,00 15.315,00 

1.958,00 

i .958,00 

550,00 

550 ,00 

2.508,00 2.508,00 

19.723,42 19.723,42 

6.000,00 

6.000,00 

9.3i5,00 

9.3i5,00 

15.315,00 15.315,00 

1.958,00 

i .958,00 

550,00 

550 ,00 

336,83 

336,83 

682,00 

682,00 

3.526,83 3.526,83 

18.841,83 18.841,83 

538,85 

538,85 

538,85 538,85 

Continua ... 

~ 



-~ M 

e.~{1'anenre ç CY. 

Livro Diário N2 . 1 ''bo ~<.:.F lha: 6de16 
.~ ~ . 

Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES § ~ SOLANGE 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTO RIA MUNICIPAL- CNPJ: 07.824.957/0001-00 3 Fls: , ~0::3rtes ~11 ábil 7.185.0 
Período: 01 /01 /2021 a 31 /12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave ~, CtL lffiiM. (~ Crédito 
~ 'Ufr 

20/07/2021 3.01.01.07.01.0012- INSS- Previdência Social ·q~ 111~a\ ôe 
Pg.INSS Ref: 062021 0001 001 1639929604 

20/07/2021 1.01 .01.01 .01.0001 - Ca1xa 

Pg.INSS Ref: 062021 0001 001 1639929604 682,00 

Totais do dia 20: 682,00 682,00 
28/07/2021 1.01 .01 .01.01.0001 -Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929529 6.000,00 
Eletrônico000000000000365CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

28/07/2021 3.01 .01.01.01 .0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929529 6.000,00 
Eletrônico000000000000365CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

28/07/2021 1.01.01 .01.01 .0001 -Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929530 9.315,00 
Eletrônico000000000000366CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

28/07/2021 3.01 .01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929530 9.315,00 
Eletrônico000000000000366CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

Totais do d ia 28: 15.31 5,00 15.315,00 
30/07/2021 3.01.01.01 .03.0007- Simples 

Pg.simples ref. 032021 0001 001 1639929575 703,47 

30/07/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Pg.simples ref. 032021 0001 001 1639929575 703,47 

30/07/2021 3.01.01.01 .03.0007- Simples 

Pg.simples ref. parcelamento 0001 001 1639929576 337,84 

30/07/2021 1.01.01 .01 .01 .0001 -Caixa 

Pg.simples ref. parcelamento 0001 001 1639929576 337,84 

30/07/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Pg.simples ref. parcelamento 0001 001 1639929577 337,84 

30/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. parcelamento 0001 001 1639929577 337,84 

Totais do dia 30: 1.379,15 1.379,15 
31 /07/2021 3.01.01 .07.01.0055 - Pró-labores 

Pg.pró-labore ref. 072021 0001 001 1639929550 1.958,00 

31 /07/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Pg.pró-labore ref. 072021 0001 001 1639929550 1.958,00 

31 /07/2021 3.01 .01 .07.01.0068- Assessoria Contábil 

Pg. assessoria contabil 072021 0001 001 1639929563 550,00 

31 /07/2021 1.01 .01 .01.01.0001 - Caixa 

Pg. assessoria contabil 072021 0001 001 1639929563 550 ,00 

31 /07/2021 3.01.01.07.01.0014- Encargos Sociais - Outros 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929593 540,42 
FEDERAIS 

31 /07/2021 1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929593 540,42 
FEDERAIS 

Totais do dia 31 : 3.048,42 3.048,42 

Totais do mês de Julho: 20.963,42 20-963,42 
20/08/2021 3.01 .01.01 .03.0007- Simples 

Pg.simples ref. 072021 0001 001 1639929578 747,36 

20/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Pg.simples ref. 072021 0001 001 1639929578 747,36 

20/08/2021 3.01 .01 .07 .01 .0012 - INSS - Previdência Social 
quinta-feira, 3 de março de 2022 14:13:59 Continua ... 



Livro Diário N2 • 1 Folha: 7 de 16 

Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES SOLANGE 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTO RIA MUNICIPAL - CNPJ: 07.824.957/0001 -00 ontábil 7.1 85.0 
Período: 01 /01 /2021 a 31 /12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chav Crédito 

Pg.INSS Rei: 072021 0001 001 163992960 

20/08/2021 1.01 .01.01.01 .0001 - Caixa 

Pg.INSS Rei: 072021 0001 001 163992960 682,00 

Totais do dia 2 1.429,36 
26/08/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929531 6.000,00 
Eletrônico000000000000367CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

26/08/2021 3.01 .01.01.01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 00 1 1639929531 6.000,00 
Eletrônico000000000000367CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

26/08/2021 1.01.01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 00 1 1639929532 9.315,00 
Eletrônico000000000000368CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

26/08/2021 3.01 .01 .01.01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 00 1 1639929532 9.315,00 
Eletrônico000000000000368CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

Totais do dia 26: 15.315,00 15.315,00 
27/08/2021 3.01 .01 .01.03.0007 - Simples 

Pg.simples rei. 062021 0001 001 1639929579 852,29 

27/08/2021 1.01.01 .01 .01 .0001 -Caixa 

Pg .simples rei. 062021 0001 001 1639929579 852,29 

Totais do dia 27: 852,29 852,29 
31/08/2021 3.01.01 .07.01 .0055- Pró-labores 

Pg.pró-labore rei. 082021 0001 001 1639929552 1.958,00 

31 /08/2021 1.01.01.01.01 .0001 -Caixa 

Pg .pró-labore rei. 082021 0001 001 1639929552 1.958 ,00 

31 /08/2021 3.01.01 .07.01.0068 - Assessoria Contábi l 

Pg. assessoria contabil 082021 0001 001 1639929564 550,00 

31 /08/2021 1.01 .01 .01.01 .0001 - Caixa 

Pg . assessoria contabil 082021 0001 001 1639929564 550 ,00 

31 /08/2021 3.01.01.01 .03.0007- Simples 

Pg .simples rei. parcelamento 0001 001 1639929580 339,01 

31 /08/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg .simples rei. parcelamento 0001 001 1639929580 339,01 

Totais do dia 31: 2.847,01 2.847,01 
Totais do mês de Agosto: 20.443,66 20.443,66 

01/09/2021 3.01.01.07.01.001 4 - Encargos Sociais - Outros 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 00 1 1639929594 542,25 
FEDERAIS 

01 /09/2021 1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929594 542,25 
FEDERAIS 

Totais do dia 01 : 542,25 542,25 
02/09/2021 1.01.01 .01.01 .0001 - Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929533 5.000,00 
Eletrô nico000000000000369P R EFEITU RA 
MUNICIPAL DE TAMBORIL 

02/09/2021 3.01 .01 .01.01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929533 5.000,00 
Eletrônico000000000000369PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAMBORIL 

Totais do dia 02: 5.000,00 5.000,00 

quinta-feira, 3 de março de 2022 14:13:59 Continua ... 



Livro Diário Nº. 1 
Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTO RIA MUNICIPAL- CNPJ: 07.824.957/0001-00 
Período: 01 /01 /2021 a 31 /12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

20/09/2021 3.01.01.01.03.0007- Simples 

Pg.simples ref. 042021 0001 001 1639929581 

20/09/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Pg.simples ref. 042021 0001 001 1639929581 

20/09/2021 3.01.01.01.03.0007- Simples 

Pg.simples ref. 082021 0001 001 1639929582 

20/09/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 -Caixa 

Pg.simples ref. 082021 0001 001 1639929582 

20/09/2021 3.01.01.07.01.0012- INSS- Previdência Social 

Pg .INSS Ref: 082021 0001 001 1639929606 

20/09/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Pg.INSS Ref: 082021 0001 001 1639929606 

Totais do dia 20: 

28/09/2021 1.01.01.01 .01.0001 -Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929534 
Eletrônico000000000000370CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

28/09/2021 3.01.01.01.01 .0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929534 
Eletrônico000000000000370CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

28/09/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929535 
Eletrônico000000000000371 CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

28/09/2021 3.0 1.01 .01 .01.0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929535 
Eletrônico000000000000371 CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

28/09/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929536 
Eletrônico000000000000372PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAMBORIL 

28/09/2021 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929536 
Eletrônico000000000000372P R EFEITU RA 
MUNICIPAL DE TAMBORIL 

Totais do dia 28: 
30/09/2021 3.01.01 .07.01 .0055- Pró-labores 

Pg.pró-labore ref. 092021 0001 001 1639929553 

30/09/2021 1.01 .01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.pró-labore ref . 092021 0001 001 1639929553 

30/09/2021 3.01 .01.07.01 .0068 - Assessoria Contábil 

Pg. assessoria contabil 092021 0001 001 1639929565 
30/09/2021 1.01.01 .01 .01.0001 - Caixa 

Pg. assessoria contabil 092021 0001 001 1639929565 

30/09/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Pg.simples ref . parcelamento 0001 001 1639929583 

30/09/2021 1.01.01.01.01 .0001 - Caixa 

Pg.simples ref. parcelamento 0001 001 1639929583 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Setembro: 

01 /10/2021 3.01.01.07.01.0014 - Encargos Sociais- Outros 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929595 
FEDERAIS 

01 /10/2021 1.01.01 .01.01.0001 -Caixa 

quinta-feira , 3 de março de 2022 14:13:59 
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Livro Diário Nº. 1 e16 

Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTO RIA MUNICIPAL- CNPJ: 07.824.957/0001-00 85.0 
Período: 01 /01 /2021 a 31 /12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929595 
FEDERAIS 

Totais do dia 01: 

27/10/2021 1.01 .01.01 .01.0001 -Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929537 6.000,00 
Eletrônico000000000000373CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

27/10/2021 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929537 6.000,00 
Eletrônico000000000000373CAMARA 
MUN ICIPAL DE CRUZ 

Totais do dia 27: 6.000,00 6.000,00 
28/10/2021 1.01 .01.01.01.0001 - Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929538 9.315,00 
Eletrônico00000000000037 4CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

28/10/2021 3.01 .01.01 .01.0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929538 9.315,00 
Eletrônico00000000000037 4CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

28/10/2021 1.01 .01.01 .01.0001 -Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929539 5.000,00 
Eletrônico000000000000375PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAMBORIL 

28/10/2021 3.01 .01 .01 .01.0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929539 5.000 ,00 
Eletrônico000000000000375PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAMBORIL 

Totais do dia 28: 14.315,00 14.315,00 
29/10/2021 3.01.01.01 .03.0007- Simples 

Pg.simples ref. parcelamento 0001 001 1639929584 341,83 

29/10/2021 1.01.01 .01.01 .0001 - Caixa 

Pg.simples ref . parcelamento 0001 001 1639929584 341,83 

29/10/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Pg.simples ref. 092021 0001 001 1639929585 1.260,59 

29/10/2021 1.01.01 .01.01.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 092021 0001 001 1639929585 1.260,59 

29/10/2021 3.01.01.07.01.0012- INSS- Previdência Social 

Pg.INSS Ref: 092021 0001 001 1639929607 682,00 

29/10/2021 1.01.01.01.01 .0001 - Caixa 

Pg .INSS Ref: 092021 0001 001 1639929607 682,00 

Totais do dia 29: 2.284,42 2.284,42 

30/10/2021 3.01 .01.07.01.0014 - Encargos Sociais - Outros 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929596 546,66 
FEDERAIS 

30/10/2021 1.01 .01.01 .01.0001 - Caixa 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929596 546 ,66 
FEDERAIS 

Totais do dia 30: 546,66 546,66 
31 /10/2021 3.01 .01 .07 .01.0055- Pró-labores 

Pg.pró-labore ref. 102021 0001 001 1639929554 1.958,00 

31 /10/2021 1.01.01.01.01 .0001 - Caixa 

Pg.pró-labore ref. 102021 0001 001 1639929554 1.958,00 

31 /10/2021 3.01.01.07.01.0068- Assessoria Contábil 

quinta-feira, 3 de março de 2022 14:13:59 Continua .. . 



Livro Diário Nº. 1 
Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTO RIA MUNICIPAL- CNPJ: 07.824.957/0001-00 
Período: 01 /01 /2021 a 31 /12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

Pg. assessoria contabil 102021 0001 001 1639929566 

31 /10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Pg. assessoria contabil 102021 0001 001 1639929566 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Outubro: 

22/11 /2021 3.01.01.01.03.0007- Simples 

Pg.simples ref. 052021 0001 001 1639929586 

22/11 /2021 1.01.01.01.01 .0001 -Caixa 

Pg.simples ref. 052021 0001 001 1639929586 

22/11 /2021 3.01.01 .01 .03.0007- Simples 

Pg.simples rei. 102021 0001 001 1639929587 

22/11 /2021 1.01.01 .01.01.0001 -Caixa 

Pg.simples rei. 102021 0001 001 1639929587 

22/11 /2021 3.01.01.07 .01 .0012- INSS- Previdência Social 

Pg.INSS Ref: 102021 0001 001 1639929598 

22/11 /2021 1.01.01 .01 .01 .0001 -Caixa 

Pg.INSS Ref: 102021 0001 001 1639929598 

Totais do dia 22: 
24/11 /2021 1.01 .01.01.01.0001 -Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929540 
Eletrônico000000000000376SEC RETA RIA 
DE EDUCAÃçÃâO, CULTURA E 
JUVENTUDE DO MUNICIPIO DE 
PINDORETAMA 

24/11 /2021 3.01 .01.01.01 .0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929540 
Eletrônico000000000000376S EC RETA R IA 
DE EDUCAÃçÃâO, CULTURA E 
JUVENTUDE DO MUNICIPIO DE 
PINDORETAMA 

Totais do dia 24: 

26/11 /2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929541 
Eletrônico000000000000377CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

26/11 /2021 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929541 
Eletrônico000000000000377CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

26/11 /2021 1.01.01 .01.01.0001 -Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929542 
Eletrônico000000000000378CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

26/11 /2021 3.01 .01 .01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929542 
Eletrônico000000000000378CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

26/11 /2021 1.01.01.01 .01.0001 -Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929543 
Eletrônico000000000000379PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAMBORIL 

26/11 /2021 3.01.01 .01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929543 
Eletrônico000000000000379PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAMBORIL 

Totais do dia 26: 

30/11 /2021 3.01.01.07.01 .0055- Pró-labores 
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Livro Diário Nº. 1 
Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICIPAL - CNPJ: 07 .824.957/0001-00 
Período: 01 /01/2021 a 31 /12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

Pg.pró-labore rei . 0001 001 1639929555 

30/11 /2021 1.01 .01 .01.01 .0001 - Caixa 

Pg.pró-labore rei. 0001 001 1639929555 

30/11/2021 3.01 .01.07.01 .0068 - Assessoria Contábil 

Pg. assessoria contabil112021 0001 001 1639929567 

30/11 /2021 1.01.01 .01 .01.0001 -Caixa 

Pg. assessoria contabi l 112021 0001 001 1639929567 

30/11 /2021 3.01.01.01 .03.0007- Simples 

Pg.simples rei. parcelamento 0001 001 1639929588 

30/11 /2021 1.01 .01 .01.01 .0001 -Caixa 

Pg.simples rei. parcelamento 0001 001 1639929588 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Novembro: 

01 /1212021 3.01 .01.07.01 .0014- Encargos Sociais- Outros 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929597 
FEDERAIS 

01 /1212021 1.01 .01.01 .01 .0001 - Caixa 

PG. PARCELAMENTOS DE IMPOSTOS 0001 001 1639929597 
FEDERAIS 

Totais do dia 01: 

03/1212021 1.01 .01.01 .01 .0001 -Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929515 
Eletrônico000000000000380S EC RETA R IA 
DE SAÃÜDE DO MUNCIPIO D 
PINDORETAMA 

03/1212021 3.01 .01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929515 
Eletrônico000000000000380S EC RETA R IA 
DE SAÃÜDE DO MUNCIPIO D 
PINDORETAMA 

Totais do dia 03: 

20/1212021 1.01 .01.01.01 .0001 - Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929516 
Eletrônico000000000000381 CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

20/1212021 3.01.01 .01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929516 
Eletrônico000000000000381 CÃMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÃÜ 

20/12/2021 3.01.01.07.01 .0012 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS Ref: 112021 0001 001 1639929608 

20/1212021 2.01 .01 .03 .01 .0001 - INSS a Recolher 

Pg.INSS Ref: 112021 0001 001 1639929608 

Totais do dia 20: 
21 /12/2021 1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 163992951 7 
Eletrônico000000000000382CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

21 /12/2021 3.01 .01 .01 .01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929517 
Eletrônico000000000000382CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ 

21 /1212021 1.01 .01 .01.01.0001 - Caixa 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929518 
Eletrônico000000000000383PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAMBORIL 

21 /12/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 
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Livro Diário Nº. 1 
Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICIPAL- CNPJ : 07.824.957/0001-00 
Período: 01 /01 /2021 a 31 /12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

Nota Fiscal de Serviços 0001 001 1639929518 
Eletrônico000000000000383PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAMBORIL 

Totais do dia 21: 

31 /12/2021 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores 

Pg.pró-labore ref . 122021 0001 001 1639929556 1.958,00 

31 /12/2021 2.01.01.17.01 .0007- Pró-labores a Pagar 

Pg.pró-labore ref. 122021 0001 001 1639929556 1.958 ,00 

31 /12/2021 3.01 .01.07.01 .0068- Assessoria Contábil 

Pg. assessoria contabil 122021 0001 001 1639929568 550,00 

31 /12/2021 2.01.01.17.01.0008- Outras Contas a Pagar 

Pg. assessoria contabil 122021 0001 001 1639929568 550 ,00 

31 /12/2021 3.01 .01 .07.01.0012 - INSS- Previdência Social 

Pg .INSS Ref: 122021 0001 001 1639929612 682,00 

31 /12/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Pg.INSS Ref: 122021 0001 001 1639929612 682,00 

31 /12/2021 3.01.01.07.03.0011 - Impostos e Taxas Diversas 

Pg. Parcelamento Ref: IMPOSTOS 0001 001 1639929613 7.747,21 
DIVERSOS 

31 /12/2021 2.01.01.03.03.0020- Outros Impostos e Taxas a Recolher 

Pg. Parcelamento Ref: IMPOSTOS 0001 001 1639929613 7.747,21 
DIVERSOS 

31 /12/2021 3.01.01.07.03.0012- Simples 

Vr. do simples ref. 11 e 12/2021 0001 001 1639929614 3.769,89 

31 /12/2021 2.01 .01.03.03.0010- Simples a Recolher 

Vr. do simples ref. 11 e 12/2021 0001 001 1639929614 3.769,89 

31 /12/2021 3.01 .01.01.01 .0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 246.385,00 
produtos acabados 

31 /12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 3.769,89 
produtos acabados 

31 /12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 5.402,98 
produtos acabados 

31 /12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 6.600,00 
produtos acabados 

31 /12/2021 6.01 -Apuração do Exercício 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 7.747,21 
produtos acabados 

31 /12/2021 6.01 -Apuração do Exercício 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 8.184,00 
produtos acabados 

31 /12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 13.276,83 
produtos acabados 

31 /12/2021 6.01 -Apuração do Exercício 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 23.496,00 
produtos acabados 

31 /12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 177.908,09 
produtos acabados 

31 /12/2021 2.07.07.01.01.0001 -Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

quinta-feira, 3 de março de 2022 14:13:59 Continua ... 



Livro Diário Nº. 1 
Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTO RIA MUNICIPAL- CNPJ: 07.824.957/0001-00 
Período: 01 /01 /2021 a 31 /12/2021 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 
produtos acabados 

31 /12/2021 3.01 .01.01.03.0007 - Simples 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 
produtos acabados 

31 /12/2021 3.01.01 .07.01 .00 12- INSS- Previdência Social 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 
produtos acabados 

31 /12/2021 3.01 .01 .07.01 .0014- Encargos Sociais- Outros 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 
produtos acabados 

31 /12/2021 3.01.0 1.07.01 .0055- Pró-labores 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 
produtos acabados 

31 /12/2021 3.01.01 .07.01 .0068- Assessoria Contábil 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 
produtos acabados 

31 /12/2021 3.01.01.07.03 .0011 - Impostos e Taxas Diversas 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 
produtos acabados 

31 /12/2021 3.01 .01.07.03.0012- Simples 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 
produtos acabados 

31 /12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.transf.saldo p/apuracao do custo de 0001 001 1639929616 
produtos acabados 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Dezembro: 

quinta-feira, 3 de março de 2022 14:13:59 

Crédito 

177.908,09 

13.276,83 

8.184,00 

5.402,98 

23.496,00 

6.600,00 

7.747,21 

3.769,89 

246.385,00 

507.477,10 507.477,10 

544.523,24 544.523,24 

Fim 



Balanço Patrimonial Folha: 14 de 16 

Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES r-------- SOLANGE 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTO RIA MUNICIPAL- CNPJ: 07.824.957/0001- O çe<~anent(> O! F c ~es Contábil 7.185 .0 
,,..o ~ 

Conta 

1.01 

1.01 .01 

1.01 .01 .01 

1.01 .01 .01.01 

1.01 .01 .01 .01.0001 

1.07 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01 .01 

1.07.04.01 .01.0003 

1.07.04.01 .01.0005 

1.07.04.21 

1.07.04.21 .01 

1.07.04.21 .01 .0001 

1.07.04.21 .01 .0002 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01 .01.03 

2.01.01.03.01 

2.01.01.03.01.0001 

2.01 .01.03.03 

2.01.01 .03.03 .0010 

2.01 .01.03 .03.0020 

2.01 .01 .17 

2.01 .01 .17.01 

2.01 .01 .17.01 .0007 

2.01 .01 .17.01 .0008 

2.07 

2.07.01 

2.07.01 .01 

2.07.01 .01 .01 

2.07.01.01.01.0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01 .01 

2.07.07. 01 .01 .0001 

Descrição 

*** Ativo *** 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos , Máquinas e Instalações Industriais 

Móveis , Utensílios e Instalações Comerciais 

(-) Depreciações , Amortizações e Quotas de Exaustão 

(- ) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 

Móveis e Utensílios 

*** Passivo *** 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

INSS a Recolher 

Obrigações Fiscais 

Simples a Recolher 

Outros Impostos e Taxas a Recolher 

Outras Contas 

Outras Obrigações 

Pró-labores a Pagar 

Outras Contas a Pagar 

Patrimõnio Líqu ido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Data de Encerramento : 31 /12/2021 

31 /12/2021 

1.621.428,66D 

1.619.855,06D 

1.619.855,06D 

1.619.855,06D 

1.619.855,06D 

1.619.855,06D 

1.573 ,60D 

1.573,600 

3.229,00D 

3.229 ,00D 

1.779 ,00D 

1.450,00D 

1.655,40C 

1.655,40C 

1.075,40C 

580,00C 

1.621.428,66C 

15.389,10C 

15.389,10C 

12.881 ,10C 

1.364,00C 

1.364,00C 

11.517,10C 

3.769,89C 

7.747,21C 

2.508,00C 

2.508,00C 

1.958,00C 

550 ,00C 

1.606.039 ,56C 

3.000,00C 

3.0QO,OOC 

3.000,00C 

3.000,00C 

1.603.039,56C 

1.603 .039 ,56C 

1.603 .039 ,56C 

1.603.039,56C 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.621.428,66 (Hum Milhão Se iscentos e Vinte e Um Mil Quatrocentos e Vinte e Oito Reais e Sessenta e Seis Centavos) . 

MARIA SOLANGE RODRIGUES 
CONTADOR 
72375647300 
94011002377 
CRC013929-0 

MARIA SOLANGE Anlnotdode fornwdlçlt•l 
por MARIA SOLANGE 

RODRIGUES:7237 RODRIGUE5:72375647300 

5647300 ~~~~: 2022.03.0315:39:09 

quinta-feira , 3 de março de 2022 

Fortaleza-CE, 3 de Março de 2022 

ROBERTA ARAUJO DE SOUZA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

62945122391 
96015071361 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício Folha: 15 de 16 

Licenciado para: MARIA SOLANGE RODRIGUES SOLANGE 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICIPAL - CNPJ : 07.824.957/000 -00 -·----~ Fortes Contábil 7.185.0 
Estabelecimentos: 0001 - FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA ; Centros de Resultado: Todos Qe.~t"nanente r; 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01 .03 

(-) 020 

020.01 

020.01 .05 

(=) 030 

(=) 060 

(-) 070 

070.01 

070.03 

(=) 110 

(=) 150 

(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

Simple 

Receita Líquida 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas Tributárias 

Res . Antes das Participações e Contrib. 

Res . Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Líquido do Exercício 

MARIA SOLANGE RODRIGUES 
CONTADOR 
72375647300 
94011002377 
CRC013929-0 

MARIA 
SOLANGE 

Assinado de forma digital 
por MARIA SOLA NGE 
RODRIGUE$:7237$64730 

RODRIGUES:72 ~ado_, 2022 .0 3 .03 
375647300 1$:39:23.()3'00' 

quinta-feira, 3 de março de 2022 

01 /01 /2021 
a 

31 /12/2021 

246.385,00 

246.385,00 

246.385,00 

13.276,83 

13.276,83 

13.276,83 

233.108,17 

233.108,17 

55.200 ,08 

43.682,98 

11.517,10 

177.908,09 

177.908,09 

177.908,09 

Fortaleza-CE, 3 de Março de 2022 

ROBERTA ARAUJO DE SOUZA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

62945122391 
96015071361 

Fim 



Análise pelos Índices do Balanço 
Licenciado para · MARIA SOLANGE RODRIGUES 

~ 

Folha: 16 de 16 

SOLANGE 

Empresa: FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICIPAL- CNPJ: 07.824.957/0001-00 ~tt'anent Forte~ 
çe. ~ 0.: 

Contábil7.185.0 

Mês/Ano : 12/2021 

Código 

LC 

LG 

SG 

Nome 

Valores 

Liquidez Corrente 

1.619.855 ,06 / 15.389,10 

Liquidez Geral 

( 1.619.855,06 + 0,00 )/( 15.389,10 + 0,00 ) 

Solvência Geral 

1.621.428,66 / 15.389,1 o + 0,00 

MARIA SOLANGE RODRIGUES 
CONTADOR 
72375647300 
94011002377 

CRC013929-0 

MARIA SOLANGE Assinadodeformadigital 
por MARIA SOLANGE 

RODRIGUES:723 7 RODRIGUES:72375647300 

5647300 
Dados: 2022.03.03 
15:39:37 -03'00' 

qu inta-feira, 3 de março de 2022 

o ~ 

Expressão .;," ,_-
·~ ~· 
E \ 

~ Resultado 

"' c101 /c201 u Fls: L!l~ õ' . N 105,26 
~' () 

(c1 01 +C10700)/(c20 +c2~%~ •• ~~e0 
lJniC\{)'3 105,26 

c 1/c20 1 +c2030 1 

105,36 

Fortaleza-C E, 3 de Março de 2022 

ROBERTA ARAUJO DE SOUZA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

62945122391 
96015071361 

Fim 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 16 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 16 em 
uma via , todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário nº 001 , referente 
ao período 20/01 /2021 a 31 /12/2021 , com encerramento do exercício social 
em 31 /12/2021 , da firma FREITAS E ARAUJO ADVOCACIA E CONSULTORIA 
MUNICIPAL, estabelecida no( a) Rua João Carvalho, nº 800, SALA 607, bairro 
Aldeota, CEP 60140-140, cidade Fortaleza, estado CE, inscrita no C.N.P.J. 
07.824.957/0001-00 e registrada no( a) OAB-C E sob o nº NC por despacho de 
31 /12/2021. 

MARIA SOLANGE RODRIGUES 
CONTADOR 
72375647300 
94011002377 
CRC013929-0 

MARIA SOLANGE 
RODRIGUES:7237564 
7300 

A~slnado de forma clgltal por 
MA RI A SOLANGE 
ROORJGU ES: 72 3 7 5647 300 
Dados: 2012.03.03 15:39:.56 ·03'00' 

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2021 

ROBERTA ARAUJO DE SOUZA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

62945122391 
96015071361 

IR PRO 
@fnado dlgttalme nt• por: 
ROBERTA ARAWO DE SOUZA 

CPF:/CNPJ Assln• do • m: 
6 29461 22391 03/03/2022 

~hatt~n~~~~::,;:.~~9S:~.~rl:~rn":ct"o0r~dl~,~;'~ : 



ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 
(PESSOA JURÍDICA /1° GRAU I CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca , em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível , EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de FREITAS E ARAUJO- ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICIPAL- DEMAIS , 
CNPJ no 07 .824.957/0001-00 . 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé . 
FORTALEZA 

Quinta-feira, 3 de Março de 2022 às 15:35:10 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 



À 

FREITAS E ARAÚJO 
ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICIPAL 

Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Cruz 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

FREITAS E ARAÚJO ADVOCACIA E CONSULTORIA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ Nº 
07.824.957/0001-00, por intermédio de seu representante legal, Sr. ROBERTA ARAÚJO DE 
SOUZA, portadora da Carteira de Identidade nº 96015071361, Órgão expedidor SSP/CE, 
C.P.F nº 629.451.223-91, OAB/CE nº 16.834, DECLARA, para fins de cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos . 

Fortaleza/CE, em 03 de março de 2022. 

Atenciosamente, 

FREITAS E ARAÚJO ADVOCA E CONSULTORIA 
CNPJ Nº 07.824.957/0001-00 
ROBERTA ARAÚJO DE SOUZA 

CPF Nº 629.451.223-91 
REPRESENTANTE LEGAL 

Rua}oào Can ·alho, nº 800, sala 607- Aldeota - Fortaleza-Ceará / CEP 60.140-1-W 
Telefone (85) 8224.3535 

C rl~J nº 07.824.957/0001 -00 


